
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 217, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 733/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.238, de 24 de agosto 
de 2018, que renova a permissão outorgada à Rádio Aquarela Cearense LTDA - Me para explorar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada, no município de Itapajé, Estado do Ceará. 

(ÀS COMISSÕES DE COMUNICAÇÃO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE 
CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 









 

 

 

PORTARIA Nº 4238/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 
53900.003029/2016-31, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
15.365/2017/SEI-MCTIC e n.º 17.674/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelos Pareceres
Jurídicos n.º 837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e n.º 00876/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,  e no Despacho Interno
CGPO 3287484, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão
outorgada à Radio Aquarela Cearense Ltda - Me, nos termos da Portaria n.º 2.923,
de 17 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
dezembro de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo n.º 475, de 2005, publicado
no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2005, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itapajé, estado do Ceará.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTOa KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
24/08/2018, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3274225 e o código CRC CFAE2A9E.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 3274225
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 53900.011529/2016-47
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 748/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 27 de dezembro de 2022.

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edifício Principal
70160-900   Brasília/DF
 
 
Assunto: Radiodifusão.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria a Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual
submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as permissões outorgadas para executar,
sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão sonora em frequência modulada, constantes das
Portarias nºs 1.786 e 4.238 de 2018.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 27/12/2022, às 16:17, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3839036 e o código
CRC 323FE00B no site:
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 53900.011529/2016-47 SUPER nº 3839036

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 7339/2020/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 53900.003029/2016-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 29/10/2020, às 15:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6025619 e o código CRC 0367D1C2.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 7339/2020/MCOM -  Processo nº
53900.003029/2016-31 - Nº SEI: 6025619
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.003029/2016-31

Interessado: Radio Aquarela Cearense Ltda - Me

Setor: Secretaria de Radiodifusão

CNPJ: 02.372.728/0001-70

Serviço: Rádio Frequência Modulada

FISTEL: 50402237579

UF: CE

Localidade: Itapajé

Tipo: Renovação Rádio Frequência Modulada

Número do
Tipo:

428

Documentos
Restritos:

Balanço Patrimonial - evento SEI n.º 3239165, fls.1/2

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

Informe Processual CGPO 3419951         SEI 53900.003029/2016-31 / pg. 1



431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 01/10/2018, às 17:01,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3419951 e o código CRC CA9723DC.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 3419951
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Rádio Aquarela Cearense Ltda. 
CNPJ:  02.372.728/0001-70 

Rua Quintino Cunha, nº 54, Centro, Itapajé/CE, CEP: 62.600-000. 
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ANEXO I 

Declarações firmadas pelo Representante Legal 
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ANEXO II 

Certidões, Certificados e Provas de regularidades 
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA

CNPJ: 02.372.728/0001-70

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar 
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da 
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou 
parcelados. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 18:57:09 do dia 15/01/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 14/02/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Page 1 of 2CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEIT...

15/01/2016http://sistemas.anatel.gov.br/boleto/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=02...
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Imprimir Voltar
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Rádio Aquarela Cearense Ltda. 
CNPJ:  02.372.728/0001-70 
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ANEXO III 

Documentos Relativos aos Sócios  
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Rádio Aquarela Cearense Ltda. 
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ELÍSIO RODRIGUES PELÚCIO  
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RAIMUNDO TOMÉ DE SOUSA  
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MARIA ASSUNÇÃO DE VASCONCELOS GUIMARÃES 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.372.728/0001-70

RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ELISIO

RODRIGUES

PELUCIO

156.000.333-20

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

MARIA

ASSUNCAO DE

VASCONCELOS

GUIMARAES

SOUSA

423.755.503-82

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Itapajé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Canindé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Miraíma

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RAIMUNDO

TOME DE

SOUZA

005.996.393-68

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...

1 de 2 03/03/2016 09:55
Certidão obtida via Internet - Dados - Radio Aquarela (1000036)         SEI 53900.003029/2016-31 / pg. 34



Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 03/03/2016          Hora: 09:55:03
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 156.000.333-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ELISIO

RODRIGUES

PELUCIO

156.000.333-20

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 03/03/2016          Hora: 09:55:40

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 423.755.503-82

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA

ASSUNCAO DE

VASCONCELOS

GUIMARAES

SOUSA

423.755.503-82

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Itapajé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Canindé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Miraíma

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 03/03/2016          Hora: 09:56:05

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 005.996.393-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAIMUNDO

TOME DE

SOUZA

005.996.393-68

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

Usuário: sergior.mc - Sérgio Rossi Junior          Data: 03/03/2016          Hora: 09:56:27

BOM DIA

Sérgio Rossi Junior
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA

CNPJ: 02.372.728/0001-70

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 09:57:12 do dia 03/03/2016 (hora e data de Brasília).

         Válida até 02/04/2016.

         Certidão expedida gratuitamente.
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Imprimir Voltar
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 Tela Inicial  Resultado da Consulta 

Consulta Geral

Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Car.

273 RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA CE Canindé FM 3 L

245 RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA CE Itapajé FM 3 M

215 RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA CE Miraíma FM 3 M

Usuário: -           Data: 03/03/2016          Hora: 09:57:28

Registro 1 até 3 de 3 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]
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Consulta Geral - FM

Identificação do Canal PB

UF: CE Distrito:
Município: Itapajé Sub Distrito:

Freqüência: 96,9 MHz Local Especifico:
Classe: B1 Fase: 3 - Licenciada
Canal: 245

Dados da Entidade

Entidade: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA Fistel: 50402237579
Nome Fantasia: RADIO ATITUDE FM, ATITUDE FM CNPJ: 02.372.728/0001-70

Nº Estação: 1000011353 Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)
Primeiro

Licenciamento:
10/12/2012 17:53:48

Último
Licenciamento:

10/12/2012 17:53:48

  Dados do Plano Básico 

Ocupante do Canal

Entidade: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA Nº Fistel: 50402237579
Fase: 3 - Licenciada

Coordenadas Geográficas do Município

Município:

Latitude: Longitude: Raio:

Coordenadas Geográficas

Latitude:  º   '   ''  Sul

Longitude:  º   '   '' 

Local Específico:

Coordenada
pré-fixada?:

Não

Características

Canal: 245 Freqüência: 96,9

Classe: Canal Educativo?:

Limitações

Limitações: Sim Não

Potência Determinada

Não possui Potência Determinada.

Histórico / Observações

Histórico:

MC744/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 63.026, DE 09/01/2007, PUBLICADO NO DOU. 

DE 11/01/2007.

Máximo: 250 Digitados: 95

Observação:

Máximo: 250 Digitados: 0

  Dados da Outorga 

SRD »» Consultas »» Geral menu  ajuda 
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Dados da Entidade

CNPJ: Pesquisar

Razão Social: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA
Nome Fantasia: Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País: Brasil
Número do CEP: 62500000 Logradouro: RUA SETE DE SETEMBRO

Número: 54 Complemento: Bairro: CENTRO Estado: CE
Município: Itapipoca Distrito: SubDistrito:
Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Nome Fantasia

 Nome Fantasia

RADIO ATITUDE FM

ATITUDE FM

Dados da Outorga

SCRAD Jurídico:
Data Publicação

Contrato/Convênio:

SCRAD Técnico:

Data Limite
Instalação:

Número do Processo:

Fistel: 50402237579

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione - 19/12/2002 Outorga Jur.

- Selecione - 03/06/2005
Deliber. do C.
Nacional

Jur.

- Selecione - 14/09/2005
Autoriza o Uso de
Radiofreqüência

Jur.

- Selecione - 28/04/2006
Aprovação de
Local

Jur.

- Selecione - 06/08/2007

Autoriza a
Alteração de
Características
Técnicas da
Estação

Jur.

- Selecione -
Homologação de
Estúdio

Jur.

- Selecione - 26/02/2014
Alteração de
Transmissor

Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - CNPJ/CPF(02.372.728

/0001-70)
Situação:

Atenção: Entidade devedora (Não
bloqueada)

Município/UF: ITAPAJÉ/CE Canal PB: 245
Indicativo: ZYV769 Classe PB: B1

Características de Operação
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Classe:

Canal:

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

Domingo Domingo

 Tela Inicial  Imprimir 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF: CE Município: Itapajé

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA Itapajé 30/01/2006 30/01/2016

Usuário: -           Data: 03/03/2016          Hora: 09:58:47

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]   [Ir] [Reg]

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

NOTA TÉCNICA Nº 4572/2016/SEI-MC

 

Processo nº 53900.003029/2016-31

Assunto: CONVERSÃO DO PEDIDO EM REVISÃO DE OUTORGA. Renovação
de Outorga intempestiva

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Aquarela
Cearense Ltda. - ME, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de
Itapajé, estado do Ceará, referente à Renovação de Outorga para o período de
30/01/2016 a 30/01/2026.

 

ANÁLISE

2. Em 15/01/2016 (evento SEI-MC nº 0926697), foi protocolado, neste
Ministério, pedido de Renovação de Outorga da Entidade, para execução do
serviço descrito no item 1, para o período de 30/01/2016 a 30/01/2026.

 

3. De acordo com o art. 3º do Decreto nº 88.066 de 26 de janeiro de
1983, as Entidades que pretenderem a renovação de suas outorgas deverão dirigir
requerimento ao Ministério das Comunicações, no período compreendido entre os
6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término das respectivas concessões e
permissões.

 

4. Neste sentido, o prazo para a Entidade protocolar seu requerimento,
considerando que o vencimento de sua outorga ocorreu em 30/01/2016,
transcorreu entre as datas de 30/07/2015 a 30/10/2015, o que demonstra que a
Entidade ingressou com pedido de Renovação de Outorga fora do prazo legal.

 

5. Neste sentido, e obedecendo a legislação em vigor, face à
intempestividade do pedido, necessária a conversão do pedido de Renovação
de Outorga em Revisão de Outorga, de forma a contemplar os ditames legais
previstos no art. 3º da Portaria n. 153 de 16 de março de 2012 c/c art. 7º, II do
Decreto 88.066 de 26 de janeiro de 1983 e at. 10, I da Portaria 329 de 4 de julho
de 2012, garantindo ao interessado o contraditório e a ampla defesa vez que sua
outorga poderá ser declarada perempta.

 

6. Não obstante, submeta-se o feito à consideração do Coordenador do
Subgrupo Legal de Pós-Outorga, para decisão, tendo em vista o disposto na
Portaria n.º 1.851/2015/SEI-MC, publicada no Boletim de Serviço de 5.5.2015, por
intermédio da qual lhe é delegada competência para tanto. 
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CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, em face do princípio do contraditório esculpido
na Constituição Federal e no art. 12 da Portaria 329 de 04/07/2012, converte-se o
feito em Revisão de Outorga e opina-se pela remessa de Ofício à Entidade,
instruída com cópia desta Nota Técnica, para que se manifeste no prazo de 30
(trinta) dias, apresentando sua defesa, caso entenda necessário.

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Rossi Junior, Analista,
em 03/03/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Riciele Milani, Chefe de
Serviço, em 03/03/2016, às 17:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 03/03/2016, às
17:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1000040 e o código CRC 646EF90C.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 6656/2016/SEI-MC

 

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - ME
Rua Sete de Setembro, 54, Centro
62.500-000 Itapipoca/CE

 

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Prazo para defesa. Processo nº
53900.003029/2016-31

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 4.572/2016/SEI-MC com a
qual, em atenção ao Princípio do Contraditório e da Ampla Defesa, fica Vossa
Senhoria notificada a apresentar defesa, caso tenha interesse, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador do Subgrupo Legal de Pós - Outorga, em 03/03/2016, às
17:51, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1000074 e o código CRC 520D05FA.
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Correspondência Eletrônica - 1002751

Data de Envio: 
  04/03/2016 10:16:27

De: 
  MC/SDCOM (SEI-MC) <sdcom.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    drmarciogreyckmoreira@hotmail.com
    clinicadrmarciomoreira@hotmail.com
    atendimento@completta.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.003029/2016-31

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Serviços Comunicação Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.
 

 

Anexos:
    Oficio_1000074.html
    Nota_Tecnica_1000040.html
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CNPJ

CNPJ: 02.372.728/0001-70

RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd. 

Cotas
PART. 

ON
PART. 

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ELISIO RODRIGUES PELUCIO
156.000.333-

20

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

MARIA ASSUNCAO DE 
VASCONCELOS GUIMARAES 

SOUSA

423.755.503-
82

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Diretor (DIRETORA 
GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Itapajé

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Diretor (DIRETORA 
GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Canindé

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Diretor (DIRETORA 
GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Miraíma

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RAIMUNDO TOME DE SOUZA
005.996.393-

68

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 156.000.333-20

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ELISIO RODRIGUES PELUCIO 156.000.333-20

RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA 02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA 02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA 02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

Usuário: anatel\heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 05/01/2017          Hora: 16:59:18
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 423.755.503-82

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO
Qtd. 

Cotas
PART. 

ON
PART. 

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA ASSUNCAO DE 
VASCONCELOS GUIMARAES 

SOUSA

423.755.503-
82

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Diretor (DIRETORA 
GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Itapajé

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Diretor (DIRETORA 
GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Canindé

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Diretor (DIRETORA 
GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Miraíma

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO AQUARELA CEARENSE 
LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

Usuário: anatel\heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 05/01/2017          Hora: 16:59:24
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 005.996.393-68

NOME CNPJ/CPF ENTIDADE MC CNPJ CARGO Qtd. Cotas PART. ON PART. PN SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAIMUNDO TOME DE SOUZA 005.996.393-68

RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA 02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA 02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA 02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

Usuário: anatel\heitor.mc - Heitor dos Santos Costa Pereira          Data: 05/01/2017          Hora: 16:59:35
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Essa certidão não pode ser emitida.

       Consta débito para o CNPJ/CPF: 02372728000170

         Emitida às 14:53:56 do dia 05/01/2017 (hora e data de Brasília). 

Retornar a Consulta Impressão de Boletos
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no: 53900.003029/2016-31 

Entidade: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA 

Localidade: Itapajé UF: CE Serviço: FM 

Período(s): 30/01/2016  a 30/01/2016 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   2(0926697) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

X   5(0926697) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

X   6(0926697) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

X   5(0926697) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   9(0926697) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   10(0926697) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL;  X  (1605019)  

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   14(0926697) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; X   13(0926697) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   14(0926697) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   15(0926697) 
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12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   

16/17 
(0926697) 

36 
(1604906) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; X   18(0926697) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); X   19(0926697) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

 X  - 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

 X  - 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
Instâncias/docs./fls. 

PRIMEIRA SEGUNDA 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

ELISIO 9(1604906) 14(1604906) 

MARIA 10(1604906) 12(1604906) 

RAIMUNDO 11(1604906) 13(1604906) 
18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

ELISIO 3(1604906) 15(1604906) 

MARIA 2(1604906) 32(1604906) 
 RAIMUNDO 6(1604906) 33(1604906) 
19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

ELISIO 22(0926697) PENDENTE 

MARIA PENDENTE 8(1604906) 

RAIMUNDO 26(0926697) 5(1604906) 
20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

ELISIO 22(0926697) 23(0926697) 

MARIA PENDENTE 30(0926697) 

RAIMUNDO 26(0926697) 27(0926697) 
DOCUMENTOS NOME (S) Docs./fls. 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

ELISIO 4(1604906) 

MARIA 1 (1604906)  

RAIMUNDO 7(1604906) 
22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; ELISIO 24(0926697) 

MARIA 31(0926697) 

RAIMUNDO 28(0926697) 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

ELISIO 16 a 18(1604906) 

MARIA 19 a 21(1604906) 

RAIMUNDO 22 a (1604906) 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  
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CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada ATENDE PARCIALMENTE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Análise:    
Analista: Heitor dos Santos Costa Pereira 
Cargo: Analista 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 314/2017/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53900.003029/2016-31

Assunto: REVISÃO DE OUTORGA. Renovação de Outorga Intempestiva.
Publicação da Medida Provisória nº 747/2016. Possibilidade de conhecimento do
pedido de renovação da outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Rádio Aquarela
Cearense Ltda. - ME, relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de
Itapajé, estado do Ceará, referente à Renovação de Outorga para o período de
30/01/2016 a 30/01/2026.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de
renovação mencionado no item anterior fora convertido em revisão de outorga,
em razão de sua apresentação ter se dado de forma intempestiva pela
Interessada, já que as empresas que desejarem a renovação dos prazos de
concessão ou permissão devem dirigir requerimento a esta Pasta, no período
compreendido entre os 6 (seis) e os 3 (três) meses anteriores ao término dos
respectivos prazos. Considerando que o requerimento exordial foi apresentado em
15/01/2016, e que o prazo transcorreu entre 30/07/2015 e 30/10/2015, restou
constatada a extemporaneidade do pedido de renovação.

 

3. Em face de tal verificação, fora elaborada a Nota Técnica nº
4572/2016/SEI-MC, encaminhada à Entidade, por intermédio do Ofício nº
6656/2016/SEI-MC, para querendo, no prazo de 30 (trinta) dias. apresentar
defesa,  Observa-se do autos que a Permissionária foi regularmente notificada das
providências administrativas adotadas por esta Secretaria. Em resposta, a
Entidade apresentou requerimento protocolado sob o nº 53900.019210/2016-60 e
53900.058556/2016-83, sustentando, em síntese, o seguinte:

 

(...) o pedido de Renovação de Outorga não foi apresentado no prazo
compreendido entre seis e três meses anteriores ao término do prazo da
outorga, no entanto, tal afirmativa não leva à conclusão que houve
desinteresse em continuar a prestação do serviço, tendo em vista que o pedido
de renovação foi realizado antes da data de expiração da outorga, em como a
apresentação desta Defesa ressalta o interesse da emissora em continuar
exercendo suas atividades.

É importante ressaltar que em anos anteriores, o próprio Ministério das
Comunicações notificava as emissoras da necessidade de apresentar o pedido
de renovação de outorga, procedimento este que ao deixar de ser realizado,
veio a prejudicar as emissoras que confiavam nesse procedimento.

(...)

 

4. O mérito da defesa ofertada não chegou a ser apreciada por esta

Nota Técnica 314 (1605093)         SEI 53900.003029/2016-31 / pg. 46



Pasta. 

 

5. Independentemente disso, recentemente foi publicado no Diário
Oficial da União - D.O.U., em 03 de outubro de 2016, a Medida Provisória nº 747,
de 30 de setembro de 2016, que alterada a Lei nº 5.785, de 23 de junho de 1972,
para dispor sobre os processos de renovação do prazo das concessões e
permissões dos serviços de radiodifusão, prevendo que os pedidos de renovação
postados ou protocolados, até a data de publicação da citada medida, serão
conhecidos pelo Órgão competente do Poder Executivo, passando a ter condições
de prosseguimento, senão vejamos:

 

[...]

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de
serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Medida Provisória serão conhecidos pelo órgão competente do Poder
Executivo, que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua
conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

 

Parágrafo único. Também será dado prosseguimento aos processos de
renovação de outorga de entidades que, por terem apresentados seus pedidos
de renovação intempestivamente, tiveram suas outorgas declaradas
peremptas, desde que o ato não tenha sido aprovado pelo Congresso Nacional
até a data de publicação desta Medida Provisória. 

 

6. Com efeito, promoveu-se análise da documentação apresentada
pela Concessionária/Permissionária, consoante se nota da "Lista de Verificação de
Documentos" (evento SEI nº 1605022), restando concluído, que, para a correta
instrução do feito, deverão ser acostados os seguintes documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

6.1. prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço. obs.:
falta a relativa a localidade de Miraíma/CE.

6.2. comprovante de regularidade com o FISTEL;

6.3. certidão da junta comercial (ou órgão de registro
equivalente atualizada), a fim de confirmar os quadros societários e
diretivo da entidade;

6.4. laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores,
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a
regularidade de instalação da estação de radiodifusão (OBS:
o modelo do laudo de vistoria técnica encontra-se disponível
no seguinte endereço: http://www.mc.gov.br/espaco-do-
radiodifusor/radiodifusao-comercial/renovacao-de-outorga);

 

RELATIVOS AO SR. ELISIO RODRIGUES PELUCIO:

6.5. certidão de distribuição cível  da esfera federal (2ª instância) dos
locais de residência nos últimos cinco anos e dos locais onde
exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, atividades
econômicas (em caso de certidões cível ou criminal positivas
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deverá ser apresentada a correspondente certidão de inteiro
teor);

6.6. certidão de inteiro teor do processo nº: 0001748-
74.2013.8.06.0000.

 

RELATIVOS A SRA. MARIA ASSUNCAO DE
VASCONCELOS GUIMARAES SOUSA:

6.7. certidão de distribuição cível e criminal, da esfera Federal  (1ª
instância) dos locais de residência nos últimos cinco anos e dos locais
onde exerçam, ou hajam exercido, no mesmo período, atividades
econômicas (em caso de certidões cível ou criminal positivas
deverá ser apresentada a correspondente certidão de inteiro
teor);

 

RELATIVOS AO SR. RAIMUNDO TOME DE SOUZA:

6.8. certidão de inteiro teor do processo nº: 2001.05.00.008943-
1; Classe: AC247784-CE; Quarta Turma; Dt. Distribuição:08/03/2001;
Relator:Desembargador Federal José Baptista; Polo Ativo: CEF
Caixa Economica Federal; Polo Passivo: Raimundo Tome de
Souza Fiho.

 

OBS: Para efeito dos documentos pertinentes os sócios e diretores,
estes serão exigidos daqueles já aprovados/conhecidos por esta
Pasta. Assim, caso esteja em trâmite na Secretaria de Comunicação
Eletrônica - SCE processo administrativo da Entidade, que trate de
alteração contratual, prevendo a modificação societária e/ou diretiva
da empresa, a documentação pessoal dos novos sócios/diretores só
será exigida no processo de renovação, após a devida
aprovação/homologação da alteração contratual.

 

7. Registra-se que visando a celeridade e economia processual os
presentes autos foram instruídos com documentos constantes do
processo nº 53900.042394/2016-61.

 

CONCLUSÃO

8. Diante do exposto, opina-se pela remessa de ofício à Entidade,
acompanhado de cópia desta Nota Técnica, a fim de que, no prazo de 30 (trinta)
dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os
documentos relacionados no parágrafo 6, ficando advertida que o não
atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará no
prosseguimento do processo de revisão de outorga, com vistas à declaração de
perempção da mesma.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Heitor dos Santos Costa
Pereira, Analista Técnico Administrativo, em 30/01/2017, às 16:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 30/01/2017, às 16:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 30/01/2017, às 16:45,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1605093 e o código CRC 54AAA627.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 1605093
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 611/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - ME
Rua Sete de Setembro, 54, Centro
62.500-000 Itapipoca/CE

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.003029/2016-
31

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 314/2017/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento das exigências formuladas por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente de resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 30/01/2017, às 16:45,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1605305 e o código CRC 3F51A78F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 611/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003029/2016-31 - Nº SEI: 1605305
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Correspondência Eletrônica - 1651808

Data de Envio: 
  31/01/2017 15:25:14

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    drmarciogreyckmoreira@hotmail.com
    clinicadrmarciomoreira@hotmail.com
    atendimento@completta.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.003029/2016-31

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1605305.html
    Nota_Tecnica_1605093.html

Correspondência Eletrônica CORRC_COM_REN_TEMP 1651808         SEI 53900.003029/2016-31 / pg. 52



Rádio Aquarela Cearense Ltda. 
CNPJ:  02.372.728/0001-70 

Rua Quintino Cunha, nº 54, Centro, Itapajé/CE, CEP: 62.600-000. 
 

1 

 

Ilmo. Sr. 
ALTAIR DE SANTANA PEREIRA 
Coordenador Geral de Pós - Outorgas 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações  
BRASÍLIA/DF 
 
 

ASSUNTO: Atendimento ao ofício nº 611/2017/SEI-MCTIC, que trata do pedido de 

Renovação de Outorga, para o período de 2016-2026, na cidade de Itapajé/CE. 

 
REF.: Processo SEI n° 53900.003029/2016-31. 
 
 
 

Itapajé/CE, 10 de fevereiro de 2017. 
 
 
 

A RÁDIO AQUARELA CEARENSE LTDA., inscrita no CNPJ sob o 

nº 02.372.728/0001-70, permissionária do Serviço de Radiodifusão Sonora em 

Frequência Modulada – FM, na cidade de Itapajé/CE, em atendimento ao ofício 

supracitado, vem mui respeitosamente encaminhar os documentos solicitados na 

Nota Técnica n° 314/2017/SEI-MCTIC, anexa ao ofício supracitado, que trata do 

processo administrativo, relativo à renovação de outorga para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de 

Itapajé/CE, referente ao seguinte período: 30/01/2016 a 30/01/2026. 

Entretanto, comunicamos que a certidão de distribuição cível da 

esfera Federal (2ª instância), referente ao Sr. Raimundo Tomé de Sousa, 

encaminhada anteriormente, continha em sua pesquisa também processos já 

baixados, porém não tramitam processos no nome do sócio (em anexo a certidão). 

Diante do exposto, encaminhamos as documentações ora 

solicitadas, visando nossa regularização perante este Ministério. 

 Nestes Termos. 

Pede Deferimento. 
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FVT-RO- FM 

 

Laudo de Vistoria Técnica 

Renovação de Outorga 

Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

1- Identificação 

1.1- Nome/Razão Social: Rádio Aquarela Cearense Ltda 

1.2- Indicativo de chamada: ZYV769                                      1-2- Horário de funcionamento: 00:00 a 24:00 -Dom a Sáb 

2- Localização da estação transmissora 

2.1- Endereço: Sítio da Torre, S/N, Serra 

Cidade: Itapajé                                                                 UF: CE 

CEP: 62600-000                                                                   Telefone: (85) 9 9996-0490 

2.2- Coordenadas Geográficas 

Latitude: 03° 41’ 51,35” S 

Longitude: 39° 35’ 23,65” W 

2.3 - Transmissor Principal 

 2.3.1- Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy - EPP 

 2.3.2 – Modelo: FM 1000 

 2.3.3- Homologação/Certificação: 00285-04-02252 

 2.3.4- Potência de operação (kW): 0,28        Potência medida (kW): 0,28  

2..3.5- Frequência(PBFM)[MHz]: 96,9            Freqüência medida(MHz):  96,9 MHz 

2.3.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz):   0 Hz 

2.3.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência:    (  X  )    Sim                       (    )  Não 

2.3.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final de 

RF: 

 

(X) Operante (  ) Com defeito (  ) Inoperante 

2.3.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

de RF: 

 

(X) Operante (  ) Com defeito (  ) Inoperante 

2.3.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida:  

(X) Operante (  ) Com defeito (  ) Inoperante 

2.3.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

 

   (  X  )    Sim                       (      )  Não 

2.3.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

 freqüência de operação:  

 

   (  X  )    Sim                       (      )  Não 

2.3.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

 

   (  X  )    Sim                       (      )  Não 

 

2.3.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos  capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

 

   (  X  )    Sim                       (      )  Não 

2.3.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que 350 Volts 

   (  X  )    Sim                       (      )  Não 

2.3.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

   (  X  )    Sim                       (      )  Não 

2.3.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

   (  X  )    Sim                       (      )  Não 

2.3.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga:    (  X  )    Sim                       (      )  Não 
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FVT-RO- FM 

 

2.4- Transmissor Auxiliar  

 2.4.1- Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos LTDA 

 2.4.2 – Modelo: SP 5250 

 2.4.3- Homologação/Certificação: 00840-03-00528 

 2.4.4- Potência de operação (kW): 0,28          Potência medida (kW): 

0,28 
 

2..4.5- Freqüência(PBFM)[MHz]: 96,9   Freqüência medida (MHz):  96,9 MHz 

2.4.6- Tolerância de freqüência da portadora - (±2000 Hz): 0 Hz 

2.4.7- Recursos para conexão de monitor de modulação e freqüência: (  X  )    Sim                       (      )  Não 

2.4.8- Medidor de tensão contínua de placa ou coletor no estágio final  

de RF: 

 

( X ) Operante (  ) Com defeito (  ) 

Inoperante 

2.4.9- Medidor de corrente contínua de placa ou coletor no estágio final 

 de RF: 

( X ) Operante (  ) Com defeito (  ) 

Inoperante 

2.4.10- Medidor de potência relativa de saída incidente e refletida: ( X ) Operante (  ) Com defeito (  ) 

Inoperante 

2.4.11- Dispositivo de segurança que impeça o funcionamento do 

transmissor  na falta ou insuficiência do sistema de resfriamento forçado, 

quando existir: 

 

(  X  )    Sim                       (      )  Não 

2.4.12- Inexistência de dispositivos externos que permitam a alteração da 

 freqüência de operação:  

 

(  X  ) Sim                       (      )  Não 

2.4.13- Existência de dispositivos que permitam inibição de quaisquer 

controles externos que possam permitir ultrapassar o valor ajustado da 

potência de operação autorizada: 

 

(  X  ) Sim                       (      )  Não 

 

2.4.14- Resistores de sangria ou outro dispositivo apropriado para 

descarga dos  capacitores de filtro quando a alta tensão é desligada: 

 

(  X  ) Sim                       (      )  Não 

2.4.15- Interruptores em portas e tampas onde existam tensões maiores 

que  350 Volts 

 

(  X  ) Sim                       (      )  Não 

2.4.16- Gabinetes com as partes expostas ao operador interligadas a 

terra: 

(  X  ) Sim                       (      )  Não 

2.4.17- Ajustes externos dos circuitos com tensões maiores que 350 

Volts: 

(  X  ) Sim                       (      )  Não 

2.4.18- Fonte de alta tensão com proteção contra sobrecarga: (  X  ) Sim                       (      )  Não 

 2.5- Sistema Irradiante Principal 

 2.5.1- Antena 

 2.5.1.1- Fabricante: IDEAL ANTENAS 

 2.5.1.2- Modelo: FMANEL – 3ELEM 

 2.5.1.3- Quantidade de Elementos:  3 ELEMENTOS 

 2.5.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre – solo) [metros]:  28 

 2.5.1.5- Azimute de Orientação (NV):  180° 

 2.5.2- Linha de Transmissão Principal 

 2.5.2.1- Fabricante: KMP DO BRASIL 

 2.5.2.2- Modelo: LCF 7/8 

 2.5.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da  

Linha de Transmissão ligado à terra): 

 

(  X  )    Sim                       (      )  Não 

 2.6- Sistema Irradiante Auxiliar 

 2.6.1- Antena 

 2.6.1.1- Fabricante:            - 

 2.6.1.2- Modelo:                -  

 2.6.1.3- Quantidade de Elementos: - 

 2.6.1.4- Altura (centro geométrico/base da torre – solo) [metros]: - 
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FVT-RO- FM 

 

 2.6.1.5- Azimute de Orientação (NV):            - 

 2.6.2- Linha de Transmissão Auxiliar 

 2.6.2.1- Fabricante:           - 

 2.6.2.2- Modelo:               - 

2.6.2.3- Proteção contra choques elétricos (condutor externo da  

Linha de Transmissão ligado à terra): 
 

(      )    Sim                       (      )  Não 

3- Outros equipamentos de uso compulsório: 

3.1- Carga artificial (obrigatório para emissoras das classes E1, E2, E3 e 

A1) 

 

(      )    Sim                       (  X  )  Não 

3.2- Limitador de modulação: (X) Operante (  ) Com defeito (  ) Inoperante 

3.3- Monitor de modulação (X) Operante (  ) Com defeito (  ) Inoperante 

3.4- Analisador de espectro (obrigatório para emissoras de Classe 

Especial). 

 

(      )    Sim                       (  X  )  Não 

4. Ocorrência de Harmônicos e Espúrios de Radiofrequência 
 

 4.1- Transmissor Principal Atenuação medida (dB): 

2° Harmônico  79 

3° Harmônico  81 

Espúrios                     > 80 

 4.2- Transmissor Auxiliar Atenuação medida (dB): 

2° Harmônico 77 

3° Harmônico 78 

Espúrios > 80 

4.3- Existência de interferência prejudicial: 

 

(      )    Sim                       (  X  )  Não 

 

5- Outras Constatações: 

 

5.1- Disponibilidade de relatório de conformidade referente a limitação 

da exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos: 

(  X  )    Sim                       (      )  Não 

 

 6.Estúdios 

 6.1- Estúdio Principal 

 6.1.1- Endereço: Rua Quintino Cunha, n° 54, Térreo, Centro, Itapajé/CE, CEP: 62600-000 

 6.2- Estúdio Auxiliar 

 6.2.1- Endereço:      - 

7. Informações Adicionais 

�

�

�

�

�

8- Instrumentos Utilizados na Vistoria 

• Analisador de Espectro: HEWLETT PACKARD - HP 8535 E 

• Frequencímetro: HEWLETT PACKARD - HP 5350 E 

• Wattímetro: BIRD, modelo 3127-040 

• Osciloscópio: TEKTRONIX modelo 2445 B, 150 MHz 

• Gerador de áudio: AM-700 

• Multímetro, FLUKE – 87 III 
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CREA-CE
Conselho Regional de Engenharia e

Agronomia do Ceará

RUA CASTRO E SILVA, 81 - CENTRO -
FORTALEZA - CEARÁ

CEP: 60030-010
Tel: + 55 (85) 3453-5800

COBRANÇA DE A.R.T.

Pagador
RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA

CPF/CNPJ Registro CREA
02.372.728/0001-70

Endereço
RUA 7 DE SETEMBRO, 54, ALTOS

CENTRO - Itapipoca - CE - 62500000

Representação numérica: 10490.54743 33000.200841 21177.232978 7 70720000008153

Agencia / Código Beneficiário Número do Documento Data Emissão Data Vencimento
1047-2 / 7000018-2 24000008211772329 06/02/2017 16/02/2017

Parcela Valor do Documento
1/1 R$ 81,53

Detalhes da Cobrança
ANOTACAO DE RESPONSABILIDADE TECNICA - ART CE20170155782 R$ 81,53

Autenticação Mecânica

104 - 0 10490.54743 33000.200841 21177.232978 7 70720000008153

 Pagável em qualquer Banco até o vencimento

 CREA-CE - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

 06/02/2017  8211772329  DM  N  06/02/2017

 SR  R$

PAGÁVEL EM QUALQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO. NÃO SERÁ ACEITO PAGAMENTO APÓS O VENCIMENTO.

REFERENTE À COBRANÇA DE A.R.T.

 CREA-CE - Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará

 07.135.601/0001-50

 RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA
 02.372.728/0001-70

 RUA 7 DE SETEMBRO, 54, ALTOS
 CENTRO - Itapipoca - CE - 62500000

16/02/2017

1047-2 / 7000018-2

24000008211772329

81,53
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO  NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CERTIFICA, atendendo à solicitação de parte interessada e excluindo os processos por ventura em
segredo de justiça, que em consulta ao seu acervo desde 1990 até a presente data NÃO CONSTA nos
sistemas de Processo Judicial Eletrônico e Processo Judicial Físico de 2º grau, feito em nome de
ELISIO RODRIGUES PELÚCIO , CPF/CNPJ N° 156.000.333-20 . Dada e passada nesta cidade do
Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de Janeiro de 2017 (dois
mil e dezessete) às 09:08:58.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de validação abaixo.
c)         Não foram consultados processos sigilosos.

d)     Foram consultados apenas processos em tramitação.

e)       Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-3061-5579-3

Página 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SECRETARIA JUDICIÁRIA

CERTIDÃO  NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO

 O TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO, na forma da lei, etc.

Critérios da pesquisa: por nome, por nome e CPF/CNPJ ou por CPF/CNPJ

Observações:

CERTIFICA, atendendo à solicitação de parte interessada e excluindo os processos por ventura em
segredo de justiça, que em consulta ao seu acervo desde 1990 até a presente data NÃO CONSTA nos
sistemas de Processo Judicial Eletrônico e Processo Judicial Físico de 2º grau, feito em nome de
RAIMUNDO TOMÉ DE SOUSA , CPF/CNPJ N° 005.966.393-68 . Dada e passada nesta cidade do
Recife, capital do Estado de Pernambuco, aos 3 (três) dias do mês de Fevereiro de 2017 (dois mil e
dezessete) às 10:04:41.

a)       A informação do n.º do CPF/CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da Certidão, devendo a titularidade ser
conferida pelo interessado e destinatário.
b)       A autenticidade desta Certidão deverá ser verificada por qualquer interessado no  site do TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 5ª REGIÃO, endereço (www.trf5.jus.br/), por meio do código de validação abaixo.
c)         Não foram consultados processos sigilosos.

d)     Foram consultados apenas processos em tramitação.

e)       Esta certidão tem validade em todo o Território Nacional.

CÓDIGO DE VALIDAÇÃO:
8-3061-9021-1

Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Grupo de Trabalho de Radiodifusão Comercial 
Subgrupo Legal de Radiodifusão Comercial 
 

 
  1 de 3 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 

pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 
 

Processo no: 53900.003029/2016-31 

Entidade: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA 

Localidade: Itapajé UF: CE Serviço: FM 

Período(s): 30/01/2016  a 30/01/2016 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Fl(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; X   2(0926697) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

X   5(0926697) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

X   6(0926697) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

X   5(0926697) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   9(0926697) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

X   10(0926697) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; X   4(1685140) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; X   14(0926697) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; X   13(0926697) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; X   14(0926697) 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   15(0926697) 
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12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; X   

16/17(0926697) 
36(1604906) 
3(1685140) 

13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; X   18(0926697) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); X   19(0926697) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

X   6(1685140) 

16- Laudo técnico ou documento equivalente, assinado por 
engenheiro habilitado, a fim de comprovar a regularidade de 
instalação da estação de radiodifusão; 

X   
7 a 29 

(1685140) 

RELATIVOS AOS SÓCIOS / ADMINISTRADORES 

DOCUMENTOS NOME (S) 
Instâncias/docs./fls. 

PRIMEIRA SEGUNDA 

17. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Estadual, de 1ª e 2ª 
instância; 

ELISIO 9(1604906) 
14(1604906) 
31(1685140) 

MARIA 10(1604906) 12(1604906) 

RAIMUNDO 11(1604906) 13(1604906) 
18. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Estadual, de 
1ª e 2ª instância; 

ELISIO 3(1604906) 15(1604906) 

MARIA 2(1604906) 32(1604906) 
 RAIMUNDO 6(1604906) 33(1604906) 
19. Certidão de distribuição cível 
da Justiça Federal, de 1ª e 2ª 
instância; 

ELISIO 22(0926697) 30(1685140) 

MARIA 33(1685140) 8(1604906) 

RAIMUNDO 26(0926697) 5(1604906) 
34(1685140) 

20. Certidão de distribuição 
criminal da Justiça Federal, de 1ª 
e 2ª instância; 

ELISIO 22(0926697) 23(0926697) 

MARIA 33(1685140) 30(0926697) 

RAIMUNDO 26(0926697) 27(0926697) 
DOCUMENTOS NOME (S) Docs./fls. 

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

ELISIO 4(1604906) 

MARIA 1 (1604906)  

RAIMUNDO 7(1604906) 
22- certidão criminal da Justiça 
Eleitoral; ELISIO 24(0926697) 

MARIA 31(0926697) 

RAIMUNDO 28(0926697) 

23- certidões de protestos de 
títulos; 

ELISIO 16 a 18(1604906) 

MARIA 19 a 21(1604906) 

RAIMUNDO 22 a (1604906) 
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3 
 

OBS: em caso de certidões positivas de ações não transitadas em julgado, a entidade deverá apresentar 
conjuntamente a respectiva certidão de inteiro teor.  

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada ATENDE ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Análise:    
Analista: Heitor dos Santos Costa Pereira 
Cargo: Analista 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

Processo n.: 53900.003029/2016-31

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica -
 Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe quanto
à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Rádio Aquarela
Cearense Ltda., para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Itapajé, estado do Ceará, ou de Processo de Apuração
de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 22/02/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 22/02/2017, às 18:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1696871 e o código CRC 55DD415D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 1696871
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

Processo nº 53900.003029/2016-31

1. Tendo em vista os laudos de ensaio dos transmissores e de vistoria
técnica, apresentados vide documentos SEI nº 1685140, fls. 7 a 29 , pela Radio
Aquarela Cearense Ltda., executante do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, na localidade de Itapajé, estado do Ceará, com vistas à
renovação da referida concessão, encaminho os autos ao Órgão Regional de
Minas Gerais - REGMG, para análise e providências que julgar pertinentes. 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR informando quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lidiane Colouna de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 22/02/2017, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 22/02/2017, às 18:55,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1696876 e o código CRC 46A6D07D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 1696876
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.003029/2016-31

Interessado(a): RÁDIO AQUARELA CEARENSE LTDA

 

1.  Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do Despacho
Interno COROR  1696871, comunicamos que não foram encontrados registros de
Processos de Apuração de Infração - PAI's instaurados para apurar eventuais
irregularidades praticadas pela RÁDIO AQUARELA CEARENSE LTDA, entidade
outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada,
na localidade de Itapajé/CE, que tenham resultado ou venham a resultar na
aplicação da penalidade de cassação.

 

2.  Isso posto, restitua-se o processo acima mencionado à Coordenação de
Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão - COROR, para que que sejam
tomadas as providências que julgar necessárias.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Clara Silva Lopes,
Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas, Substituta, em
03/03/2017, às 16:38, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1710752 e o código CRC E048348C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 1710752
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 Dados da consulta  Consulta    

  Perfil das Empresas - RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA
CNPJ:  02372728000170

Presidente:  

Endereço:  RUA SETE DE SETEMBRO - CENTRO

E-mail:  

Capital Social:  30.000,00

Reserva de Capital:  

Total:  30.000,00

  Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas

005.996.393-68 RAIMUNDO TOME DE SOUZA 4.500 4.500,00

156.000.333-20 ELISIO RODRIGUES PELUCIO 4.500 4.500,00

423.755.503-82 MARIA ASSUNCAO DE VASCONCELOS GUIMARAES SOUSA 21.000 21.000,00

  Conselho

  Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo INDICAÇÃO

423.755.503-82 MARIA ASSUNCAO DE VASCONCELOS GUIMARAES SOUSA DIRETORA GERENTE  

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Voltar    Imprimir  Exportar Excel    

SIACCO »» Consultas Gerais »» Perfil das Empresas    menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilD...

1 de 1 02/05/2017 09:53
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  CE Distrito:  

Município:  Itapajé Sub Distrito:  

Freqüência:  96,9 MHz Local Especifico:  

Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  245

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA Fistel:   50402237579

Nome Fantasia:  RADIO ATITUDE FM, ATITUDE FM CNPJ:   02.372.728/0001-70

Nº Estação:  1000011353 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro
Licenciamento:

 10/12/2012 17:53:48
Último

Licenciamento:
 10/12/2012 17:53:48

  Dados do Plano Básico 

  Ocupante do Canal

Entidade:  RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA Nº Fistel:  50402237579

Fase:  3 - Licenciada

  Coordenadas Geográficas do Município

Município:  Itapajé/CE

Latitude: Longitude: Raio:

  Coordenadas Geográficas

Latitude:   º     '     ''      Sul

Longitude:   º     '     ''   

Local Específico:

Coordenada
pré-fixada?:

Não

  Características

Canal:   245 Freqüência:   96,9

Classe:  Canal Educativo?:  

  Limitações

Limitações:   Sim   Não

  Potência Determinada

Não possui Potência Determinada.

  Histórico / Observações

Histórico:

MC744/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 63.026, DE 09/01/2007, PUBLICADO NO DOU. 

DE 11/01/2007.

Máximo: 250    Digitados: 95

Observação:

Máximo: 250    Digitados: 0

  Dados da Outorga 

BOM DIA

Maria Cristina Rodrigues

SRD »» Consultas »» Geral   internet    teia     menu   ajuda 

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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Outros (origem externa) SRD (1842357)         SEI 53900.003029/2016-31 / pg. 5



  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  19/12/2002 Outorga Jur.

- Selecione -  03/06/2005
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  14/09/2005
Autoriza o Uso de

Radiofreqüência
Jur.

- Selecione -  28/04/2006
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione -  06/08/2007

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  
Homologação de

Estúdio
Jur.

- Selecione -  26/02/2014
Alteração de

Transmissor
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS vers... http://sistemasnet/srd/Consultas/ConsultaGeral/Tela.asp
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
FLS: 001/001

DESCRIÇÃO DO SISTEMA
 Nome/Razão Social:  RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA  CNPJ:  02.372.728/0001-70

 Nome Fantasia:  RADIO ATITUDE FM, ATITUDE FM  Fistel:  50402237579

 Serviço:  RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQÜÊNCIA MODULADA - FM  UF:  CE

 Localidade:  ITAPAJÉ  Classe PB:  B1

 Canal PB:  245 (duzentos e quarenta e cinco)   Canal OP:  245  Freqüência PB:  96,9 MHz   Freqüência OP:  96,9 MHz  Classe OP:  B1

 Num. Estação:  1000011353  Indicativo:  ZYV769  Telefone (Sede):  

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DE OPERAÇÃO DA ESTAÇÃO

 1 - LOCALIZAÇÃO DA ESTAÇÃO

  Logradouro:  SÍTIO DA TORRE   Número:  S/N  Bairro:  SERRA

  Localidade:  ITAPAJÉ  UF:  CE

  Latitude:  03º 41' 51" 35" S   Longitude:  39º 35' 23" 65" W  Cota da Base da Torre:  468 metros

 2 - EQUIPAMENTOS DA ESTAÇÃO

 2.1 - TRANSMISSOR PRINCIPAL 2.2 - TRANSMISSOR AUXILIAR

  Fabricante:  Marcelo Amorim de Godoy -EPP  Fabricante:  Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda

  Modelo:  FM 1000  Modelo:  SP 5250

  Código de homologação:  002850402252  Código de homologação:  008400300528

  Potência Operação:  0,28 kW  Potência Operação:  0,28 kW

 2.3 - ANTENA PRINCIPAL 2.4 - ANTENA AUXILIAR

  Fabricante:  IDEAL ANTENAS  Fabricante:  ***

  Modelo:  FMANEL-3ELEM  Modelo:  ***

  GMAX:  1,86 dBd  GMAX:  ***

  Polarização:  Circular  Polarização:  ***

  HCI:  28 metros  HCI:  ***

  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  0º  Inclinação de Feixe (Beam-Tilt):  ***

  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  0%  Preenchimento de Nulos (Null-Fill):  ***

  Orientação do Zero do diagrama:  180º em relação ao norte verdadeiro  Orientação do Zero do diagrama:  *****

  Descrição da Antena:  ANTENA PARA RADIODIFUSÃO EM FM ANEL  Descrição da Antena: ***

 2.5 - LINHA DE TRANSMISSÃO PRINCIPAL 2.6 - LINHA DE TRANSMISSÃO AUXILIAR

  Fabricante:  KMP DO BRASIL  Fabricante:  ***

  Modelo:  LCF 7/8  Modelo:  ***

  Comprimento:  31 m  Comprimento:   ***

  Impedância:   50 Ohms  Impedância:   ***

  Atenuação:   1,19 dB/100m  Atenuação:   ***

3 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA VM

AZIMUTE(graus)  0  30  60  90  120  150  180  210  240  270  300  330  **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** ****  ****
HSNMT(metros)  -142,62  69,52  91,03  147,14  237,18  291,55  291,97  260,87  277,48  105,49  -196,35  -167,28  **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** ****  105,5
ERP(kW)  0,2483  0,2483  0,283  0,3135  0,3011  0,2483  0,2428  0,2483  0,2483  0,2483  0,2483  0,2483  **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** **** 0,2606

 4 - OBSERVAÇÕES:

  ***

 Legenda

 - GMAX: Ganho do sistema irradiante na direção de máxima irradiação.

 - HCI: Altura do centro de irradiação da antena em relação a cota da base da torre.

 5 - LOCALIZAÇÃO DOS ESTÚDIOS  

 5.1 - ESTÚDIO PRINCIPAL  5.2 - ESTÚDIO AUXILIAR

  Logradouro:  RUA QUINTINO CUNHA - TÉRREO  Logradouro:  ***

  Número:  54  Número:  ***

  Bairro:  CENTRO  Bairro:  ***

  Localidade/UF:  Itapajé/CE  Localidade/UF:  ***

 6 - HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO  

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim
Domingo Sábado 00:00 24:00

Consulta para uso exclusivo da ANATEL.

 

Local de Emissão:
/

 
Data da Emissão:

02/05/2017 09:35:24

  Tela Inicial         

http://sistemasnet/SRD/EmissaoDoc/DescricaoSistema/FM/Tela.asp

1 de 1 02/05/2017 09:35
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: () E-mail:

CNPJ: 02.372.728/0001-70 Número do Fistel: 50402237579

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/01/2006 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Obeservações:

Endereço Sede

Logradouro: RUA SETE DE SETEMBRO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 54

Município: UF: CE CEP: 62500000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: SÍTIO DA TORRE Complemento:

Bairro: SERRA Numero: S/N

Município: UF: CE CEP: 62600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA QUINTINO CUNHA - TÉRREO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 54

Município: UF: CE CEP: 62600000

Informações do Plano Basico

Localização

Município: UF: CE

Latitude: -3.6975 Longitude: -39.59

Parâmetros Técnicos

Canal: 245 Frequência: 96.9 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 10º: 20º: 30º: 40º: 50º: 60º: 70º: 80º: 90º: 100º: 110º:

120º: 130º: 140º: 150º: 160º: 170º: 180º: 190º: 200º: 210º: 220º: 230º:

240º: 250º: 260º: 270º: 280º: 290º: 300º: 310º: 320º: 330º: 340º: 350º:

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1000011353 Número Indicativo: ZYV769
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 10/12/2012 Número da Licença: 000014/2012-CE

Estação Principal

Localização

Latitude: -3.698 Longitude: -39.59 Cota da base: 0 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .280

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8 Fabricante: KMP DO BRASIL

Comprimento da Linha: 31.00 Atenuação dB100m: 1.19 Perdas Acessórias: 0.5 Impedância: 50.00

Antena Principal

Modelo: FMANEL-3ELEM Fabricante: IDEAL ANTENAS

Ganho: 1.86 Beam-Tilt: .00 Orientação NV: 180 Polarização: Circular HCI: 28 ERP Máximo: 0.15 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 10º: 1.03 20º: 1.05 30º: 1.01 40º: 0.86 50º: 0.65 60º: 0.44 70º: 0.26 80º: 0.1 90º: 0 100º: 0 110º: 0.04

120º: 0.18 130º: 0.43 140º: 0.76 150º: 1.01 160º: 1.11 170º: 1.12 180º: 1.11 190º: 1.09 200º: 1.05 210º: 1.01 220º: 1.01 230º: 1.01

240º: 1.01 250º: 1.01 260º: 1.01 270º: 1.01 280º: 1.01 290º: 1.01 300º: 1.01 310º: 1.01 320º: 1.01 330º: 1.01 340º: 1.01 350º: 1.01

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 008400300528 Modelo: SP 5250

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: .280

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação:

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: Atenuação dB100m: Perdas Acessórias: Impedância:

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: Beam-Tilt: Orientação NV: Polarização: HCI: ERP Máximo: 0.15 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 2923 Portaria MC 17/12/2002 19/12/2002 Outorga 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 150 Portaria SSCE 24/04/2006 28/04/2006 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 475 Decreto Legislativo CN 02/06/2005 03/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000211942005 52849 Ato CMPRL 13/09/2005 14/09/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 601 Portaria MC 02/08/2007 06/08/2007 Autoriza a Alteração de Características Técnico
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Relatório do Canal

Técnicas da Estação
9999 212 Despacho MC 04/11/2011 Homologação de Estúdio Técnico

9999 1722 Ato ER09 21/02/2014 26/02/2014 Alteração de Transmissor Técnico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.003029/2016-31

Canal: 245          
Frequência: 96,9 MHz

CNPJ: 02.372.728/0001-70

Localidade: ITAPAJÉ  UF: CE

Entidade: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - ME

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se
não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV”
se não for possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS  

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S  

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar
no SIACCO).

S  

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998) STATUS
(Principal)

STATUS
(Auxiliar

1)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S  

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo
do(s) estúdio(s).

S  

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e)
Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S S

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de
espectro (Classe Especial).

S  

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro
geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo).

S NA

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S NA

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando
fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S  

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria
por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente
laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

N  

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora),
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"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na
entidade)

N  

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos.

S  

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S  

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998) STATUS
(Principal)

STATUS
(Auxiliar

1)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o
caso.

S S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu
eventual representante no Brasil).

S S

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S S

4.5) Medições:   

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência
em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S S

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz,
para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e
90% de modulação, em cada canal individualmente (curvas das figuras 1A, 1B e 1C do Anexo II).

S S

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e
15.000 Hz para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas
para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (≤ 2,5%).

S S

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (≥ 54 dB). S S

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (≥ 50 dB). S S

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ≥ 25 dB / 240 a 600 kHz ≥ 35 dB / ≻600
kHz ≥ [73+P(dBk)] dB / Max 80 dB).

S S

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%,
excepcionalmente, ± 15% p/ rede elétrica instável).

S S

4.6) Informações específicas para estereofonia:   

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S S

4.6.2) Medições:   

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na
temperatura ambiente (± 2Hz).

S S

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela
subportadora piloto (8% ≤ Limite ≤ 10%).

S S

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e
15.000 Hz (Canal Esq/Dir e Dir/Esq) (≥ 29,7 dB).

S S

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000
Hz, para 90% de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos (≥ 40 dB).

S S

4.7) Informações específicas para canais secundários:   

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA NA

4.7.2) Medições:   

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99
kHz / Estéreo 53 à 99 kHz).

NA NA

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas
subportadoras dos canais secundários. (Mono ≤ 30% / Estéreo ≤ 20%).

NA NA
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4.8) Observações visuais no transmissor:   

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S S

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De
potência de saída (incidente e refletida).

S S

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S S

4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b)
Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos
operadores, interligadas e conectadas à terra; c) De interruptores de segurança, em todas as
portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350
Volts, que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou
tampas forem abertas; d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos
com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas.

S S

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a
falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado.

S S

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio
por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta
de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de
que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este
laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável." (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade)
DECLARO que o Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no
endereço abaixo nos dias............................ensaiando o transmissor de frequência modulada,
fabricado por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal
(ou de operação, conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que
exerce na entidade)

S S

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador,
indicando fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S S

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Rodrigues,
Engenheira, em 02/05/2017, às 14:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1842378 e o código CRC 2F53543D.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 1842378
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 

NOTA TÉCNICA Nº 9462/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.003029/2016-31.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão Sonora
em Frequência Modulada.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO
AQUARELA CEARENSE LTDA - ME, relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada,
utilizando o canal 245 (duzentos e quarenta e cinco), classe B1, na localidade de
ITAPAJÁ-CE, referente aos  períodos 30/01/2006 a 30/01/2016 e 30/01/2016 a
30/01/2026. Os autos do processo foram encaminhados à Regional Minas
Gerais, para análise dos laudos técnicos apresentados, documento 1685140 de
15/02/2017.

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
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especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Nota Técnica 9462 (1843683)         SEI 53900.003029/2016-31 / pg. 15



Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Da análise do processo administrativo apresentado pela interessada,
foi verificado o descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a
completa instrução dos autos:

 

Observação Exigência

– A entidade não
apresentou
as declarações referentes
ao Laudo de Vistoria
Técnica da Estação.

– Declaração do profissional habilitado
certificando serem verdadeiras todas as informações
constantes do laudo de vistoria técnica da estação, nos
termos do subitem 9.3.9, alínea ‘a’, da Resolução Anatel n.º
67, de 12/11/98.
 
– Declaração do representante legal da entidade, nos termos
do subitem 9.3.9, alínea ‘b’, da Resolução Anatel n.º 67, de
12/11/98.

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opinamos pela expedição de ofício de exigência à
interessada, conforme itens 3 e 4, com a solicitação de juntada da documentação
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faltante, e pelo sobrestamento dos autos.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Rodrigues,
Engenheira, em 02/05/2017, às 14:25, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos,
Chefe do Órgão Regional de Minas Gerais, Substituto, em 02/05/2017,
às 14:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1843683 e o código CRC E33E72E6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 1843683
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Regional Minas Gerais

Av. Afonso Pena, 1.270, Correio Central - Térreo — Centro
CEP 30130-900 — Belo Horizonte – MG

Telefone: (31) 3222-9051

Ofício nº 19070/2017/SEI-MCTIC

A Sua Senhoria o Senhor
REPRESENTANTE LEGAL DA
RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - ME
RUA SETE DE SETEMBRO, 54, CENTRO
62.500-000 ITAPIPOCA/CE
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
53900.003029/2016-31.

 

Senhor Representante Legal,

 

1. Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me à solicitação em
epígrafe, efetuada por essa entidade, permissionária do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, na localidade de ITAPAJÉ-CE, com utilização do 
canal 245 (duzentos e quarenta e cinco), para encaminhar a cópia da Nota Técnica
n.°9462/2017/SEI-MCTIC, com a indicação das pendências existentes em destaque.

2. Fica estabelecido o prazo de 30 dias, contados da data do
recebimento deste Ofício, para o cumprimento TOTAL das exigências aqui
formuladas. Cabe lembrar que na resposta deverá constar o número do
respectivo processo, bem como deste Ofício, a fim de viabilizar o seu trâmite
neste Ministério.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos,
Chefe do Órgão Regional de Minas Gerais, Substituto, em 02/05/2017,
às 14:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1843768 e o código CRC 4713695A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 19070/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003029/2016-31 - Nº SEI: 1843768
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Correspondência Eletrônica - 1844021

Data de Envio: 
  02/05/2017 14:44:20

De: 
  MCTIC/Órgão Regional de Minas Gerais <regmg@mctic.gov.br>

Para:
    drmarciogreyckmoreira@hotmail.com
    clinicadrmarciomoreira@hotmail.com
    atendimento@completta.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.003029/2016-31

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_1843683.html
    Oficio_1843768.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais
 
 

CHECKLIST

Renovação de Outorga

Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada – FM

 

Processo nº 53900.003029/2016-31     

Canal: 245         
Frequência: 96,9 MHz

CNPJ: 02.372.728/0001-70

Localidade: ITAPAJÉ  UF: CE

Entidade: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - ME

 
 

1. LISTA DE VERIFICAÇÃO

(marcar com “S” se os documentos entregues atendem aos requisitos, com “N” se
não atendem ou não foram entregues, com “NA” se não for aplicável e com “NV”
se não for possível a verificação do item).

 

DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA STATUS  

1) A Entidade não está bloqueada por motivo de débito (verificar no campo “Situação” do SRD). S  

2) Requerimento firmado pelo representante legal da entidade ou pelo procurador, com procuração (verificar
no SIACCO).

S  

3) LAUDO DE VISTORIA (subitem 9.3 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998) STATUS
(Principal)

STATUS
(Auxiliar

1)

3.1) Identificação:

a) Nome de entidade; b) Indicativo de chamada; c) Horário de Funcionamento.
S  

3.2) Localização:

a) Endereço completo da estação transmissora e coordenadas geográficas; b) Enderenço completo
do(s) estúdio(s).

S  

3.3) Transmissores de FM existentes na emissora:

a) Nome do fabricante; b) Modelo; c) Potência de operação; d) Potência medida (±10%); e)
Frequência de operação; f) Frequência medida (± 2000 Hz); g) Homologação/Certificação.

S S

3.4) Equipamentos compulsórios (estado de funcionamento dos mesmos):

a) Limitador; b) Monitor de modulação; c) Carga Artificial (Classes E1, E2, E3 e A1); d) Analisador de
espectro (Classe Especial).

S  

3.5) Antena:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Número de elementos; d) Azimute de orientação; e) Altura do centro
geométrico em relação à base da estrutura de sustentação (solo).

S NA

3.6) Linha de Transmissão:

a) Fabricante; b) Modelo; c) Comprimento.
S NA

3.7) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador, indicando
fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S  

3.8) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante vistoria
por mim realizada, pessoalmente, nas instalações da..................................................localizada na
cidade de ................................no Estado de.......................................nos dias................. O presente
laudo consta de...........................folhas, todas numeradas e rubricadas com a
rubrica........................,de que faço uso."  (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S  

3.9) Declaração da entidade:

"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora),
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"Na qualidade de representante legal da..........................................................(nome da emissora),
declaro que o Sr..........................................(nome do Profissional Habilitado) esteve nesta cidade
de..................................no Estado de....................................nos dias...................,vistoriando as
instalações de nossa emissora de FM."  (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que exerce na
entidade)

S  

3.10) Disponibilidade de relatório de conformidade referente à Limitação da Exposição a Campos
Elétricos, Magnéticos e Eletromagnéticos.

S  

3.11) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S  

4) LAUDO DE ENSAIO (subitem 9.4 da Resolução Anatel n.º 67, de 12/11/1998) STATUS
(Principal)

STATUS
(Auxiliar

1)

4.1) Interessado:

a) Nome; b) Endereço completo; c) Nome e local da emissora a que se destina o transmissor, se for o
caso.

S S

4.2) Ensaio:

a) Motivo; b) Endereço completo onde foi realizado; c) Data em que foi realizado.
S S

4.3) Fabricante:

a) Nome; b) Endereço (no caso de equipamento importado, indicar também, o endereço de seu
eventual representante no Brasil).

S S

4.4) Função do transmissor (principal ou reserva, quando o ensaio for realizado na estação transmissora). S S

4.5) Medições:   

4.5.1) Frequência:

a) Nominal; b) Medida em ambiente normal (± 2000 Hz); c) Variação da máxima da frequência
em 60 minutos de funcionamento na temperatura ambiente (± 2000 Hz).

S S

4.5.2)1  Resposta de audiofreqüência, para 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000, 15.000 Hz,
para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas para 25, 50 e
90% de modulação, em cada canal individualmente (curvas das figuras 1A, 1B e 1C do Anexo II).

S S

4.5.3)1  Distorção harmônica, para as frequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e
15.000 Hz para 25, 50 e 100% de modulação. Para estereofonia, as medições deverão ser feitas
para 25, 50 e 90% de modulação, em cada canal individualmente (≤ 2,5%).

S S

4.5.4)1 Nível de ruído da portadora (FM), em relação a 100% de modulação, com 400 Hz (≥ 54 dB). S S

4.5.5)1 Nível de ruído da portadora (AM), em relação a 100% de modulação em amplitude (≥ 50 dB). S S

4.5.6) Atenuação de harmônicos e espúrios (120 a 240 kHz ≥ 25 dB / 240 a 600 kHz ≥ 35 dB / ≻600
kHz ≥ [73+P(dBk)] dB / Max 80 dB).

S S

4.5.7) Potência de saída (indicação do método empregado para sua determinação) (± 10%,
excepcionalmente, ± 15% p/ rede elétrica instável).

S S

4.6) Informações específicas para estereofonia:   

4.6.1) Gerador de estéreo:

a) Fabricante; b) Modelo.
S S

4.6.2) Medições:   

4.6.2.1) Frequência de subportadora piloto:

a) Medida; b) Variação máxima da frequência em 60 minutos de funcionamento na
temperatura ambiente (± 2Hz).

S S

4.6.2.2) Limites das variações das percentagens de modulação da portadora principal pela
subportadora piloto (8% ≤ Limite ≤ 10%).

S S

4.6.2.3)1 Separação estereofônica nas frequências de 50, 100, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e
15.000 Hz (Canal Esq/Dir e Dir/Esq) (≥ 29,7 dB).

S S

4.6.2.4)1 Diafonia, para audiofrequências de 50, 100, 400, 1.000, 5.000, 7.500, 10.000 e 15.000
Hz, para 90% de modulação, no canal principal e nos canais estereofônicos (≥ 40 dB).

S S

4.7) Informações específicas para canais secundários:   

4.7.1) Gerador de sinal secundário:

a) Fabricante; b) Modelo.
NA NA

4.7.2) Medições:   

4.7.2.1) Frequências centrais das subportadoras e estabilidade em 60 minutos (Mono 20 à 99
kHz / Estéreo 53 à 99 kHz).

NA NA

4.7.2.2) Soma aritmética das percentagens de modulação da portadora principal pelas
subportadoras dos canais secundários. (Mono ≤ 30% / Estéreo ≤ 20%).

NA NA
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4.8) Observações visuais no transmissor:   

4.8.1) Placa de identificação (transcrição dos dizeres constantes da placa). S S

4.8.2) Medidores do estágio final de RF (Existência e indicação da escala):

a) De corrente contínua de placa ou coletor; b) De tensão contínua de placa ou coletor; c) De
potência de saída (incidente e refletida).

S S

4.8.3) Existência de tomadas de amostras de RF, para:

a) Modulação; b) Frequência.
S S

4.8.4) Existência de dispositivos de segurança do pessoal:

a) De descarga de capacitores depois de desligada a alta tensão (descrição sumária); b)
Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos
operadores, interligadas e conectadas à terra; c) De interruptores de segurança, em todas as
portas e tampas de acesso a partes do transmissor onde existam tensões superiores a 350
Volts, que automaticamente desliguem essas tensões quando qualquer dessas portas ou
tampas forem abertas; d) Possibilidade de serem feitos, externamente, os ajustes dos circuitos
com tensões superiores a 350 volts, com todas as portas e tampas fechadas.

S S

4.8.5) Existência de dispositivos de proteção do transmissor:

a) Descrição sumária dos dispositivos de proteção da fonte de alta tensão; b) Proteção contra a
falta de ventilação adequada, no caso de sistema forçado.

S S

4.9) Declaração do profissional habilitado:

"Declaro serem verdadeiras todas as informações constantes deste laudo, obtidas mediante ensaio
por mim realizado, pessoalmente, no transmissor a que se refere. O presente laudo consta
de......................................folhas, todas numeradas e rubricadas com a rubrica..............................de
que faço uso." (local e data) (assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.10) Parecer Conclusivo:

"Para os fins previstos no Regulamento Técnico para o Serviço de Radiodifusão Sonora em
Frequência Modulada, DECLARO que o transmissor de frequência modulada, a que se refere este
laudo de ensaio, na data em que foi realizado, atendia à regulamentação aplicável." (local e data)
(assinatura) (nome) (nº de registro no CREA)

S S

4.11) Declaração do interessado:

"Na qualidade de representante legal da.............................................................(nome da entidade)
DECLARO que o Sr.......................................................(nome do profissional habilitado) esteve no
endereço abaixo nos dias............................ensaiando o transmissor de frequência modulada,
fabricado por.............................modelo................série...........nº.....................com potência nominal
(ou de operação, conforme o caso) de..............................kW.

Local do ensaio: (endereço completo, cidade e UF)." (local e data) (assinatura) (nome) (cargo que
exerce na entidade)

S S

4.12) Instrumentos de medição (relação dos instrumentos de medição utilizados pelo vistoriador,
indicando fabricante, modelo, número de série e precisão de cada um).

S S

4.13) Anotação de Responsabilidade Técnica - (ART). S S

 
 
2.  RESUMO DA VERIFICAÇÃO

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar
vigente.

OBSERVAÇÕES:

(1) Opcional conforme Portaria nº 05, de 07/01/1991, DOU de 09/01/1991.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Rodrigues,
Engenheira, em 23/05/2017, às 08:42, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1897144 e o código CRC 2EC5C690.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 1897144
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Regional Minas Gerais

 

NOTA TÉCNICA Nº 11050/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 53900.003029/2016-31.
Processos relacionados:
Assunto: Renovação de Outorga.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da RADIO
AQUARELA CEARENSE LTDA - ME, relativo ao pedido de renovação de outorga
para a exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência
Modulada, utilizando o canal 245 (duzentos e quarenta e cinco), classe B1, na
localidade de ITAPAJÉ-CE, referente aos  períodos 30/01/2016 a 30/01/2026. Os
autos do processo foram encaminhados à Regional Minas Gerais, para análise dos
laudos técnicos apresentados, documentos 1685140 de 15/02/2015 e 1895874 de
19/05/2017.

ANÁLISE

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 67, de
12 de novembro de 1998, e demais legislações pertinentes, em especial pelas
seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 29. Compete ao Conselho Nacional de Telecomunicações (Ministério das
Comunicações):
j) fiscalizar as concessões, autorizações e permissões em vigor; opinar sobre a
respectiva renovação e propor a declaração de caducidade e perempção;
x) outorgar ou renovar quaisquer permissões e autorizações de serviço de radiodifusão
de caráter local (art. 33, § 5º) e opinar sobre a outorga ou renovação de concessões e
autorizações (art. 34, §§ 1º e 3º);
aa) expedir certificados de licença para o funcionamento das estações de
radiocomunicação e radiodifusão uma vez verificado, em vistoria, o atendimento às
condições técnicas exigidas;

 

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
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Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 40. A entidade outorgada deverá requerer ao Ministério das Comunicações a
licença de funcionamento, no prazo de doze meses contado da data de publicação da
autorização de uso de radiofrequência.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve ser instruído com laudo de vistoria das
estações, elaborado por engenheiro habilitado.
 

Art 48. As empresas concessionárias e permissionárias de serviços de radiodifusão
são obrigadas a observar as normas técnicas em vigor e as que venham a ser baixadas
pelo CONTEL, com a finalidade de evitar interferências prejudiciais nos serviços
de telecomunicações.

 

Art 122. Para os efeitos deste Regulamento são consideradas infrações na execução
dos serviços de radiodifusão os seguintes atos praticados pelas concessionárias ou
permissionárias: 

28. não atender às determinações de natureza legal, técnica ou econômica,
demonstrando, assim, a superveniência de incapacidade para a execução dos serviços
objeto da concessão ou permissão;

33. modificar, substituir os equipamentos ou as instalações aprovadas pelo CONTEL,
 sem prévia autorização do mesmo;

34. executar os serviços de radiodifusão em desacordo com os termos da licença ou
não atender às normas e condições estabelecidas para essa execução;

 

2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

2.4. Decreto n.º 88.066, de 26 de janeiro de 1983:

 

Art. 1º A renovação das concessões e permissões para exploração dos serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens, subordinada ao interesse nacional, depende
do cumprimento pelas concessionárias ou permissionárias das disposições legais e
regulamentares aplicáveis ao serviço, bem como da observância de suas finalidades
educativas e culturais.

 

Art. 7º A perempção da concessão ou permissão será declarada quando, terminado o
prazo: 

II - verificar-se que a interessada não cumpriu as exigências legais e regulamentares
aplicáveis ao serviço, ou não observou suas finalidades educativas e culturais.

 

2.5. Portaria n.º 329, de 4 de julho de 2012:

 

Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
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Art. 2º Será deferido o pedido de renovação de outorga que atender às seguintes
condições:

III - cumprimento das exigências legais, regulamentares e contratuais aplicáveis ao
serviço.

 

2.6. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado (documento 17), tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade. Conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

3. Considerando a documentação apresentada, documentos 1685140
de 15/02/2015 e 1895874 de 19/05/2017, composta de Laudo de Vistoria da
Estação e Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar, verifica-se
através das medições apresentadas que a estação estava funcionando na data da
execução dos referidos laudos de acordo com as características técnicas definidas
em regulamento técnico para o serviço específico. A interessada apresentou as
declarações do representante legal e do profissional habilitado,
conforme definido no regulamento técnico, tendo apresentado ainda a Anotação
de Responsabilidade Técnica (ART) devidamente quitada. Dessa forma,
constatamos que a permissionária na época dos laudos de vistoria da estação e de
ensaio dos transmissores estava executando o serviço em conformidade com a
última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, entendemos que o Laudo de Vistoria Técnica da
Estação, o Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar e as declarações
apresentadas estão em conformidade com a última autorização do poder
concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente
para dar prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga. Por fim,
opinamos pelo encaminhamento da presente Nota à Coordenação de Renovação
de Outorga de Serviços de Radiodifusão, para continuidade do processo de
Renovação de Outorga.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Maria Cristina Rodrigues,
Engenheira, em 22/05/2017, às 15:53, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Gilson Bretas dos Santos,
Chefe do Órgão Regional de Minas Gerais, Substituto, em 23/05/2017,
às 10:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1899086 e o código CRC DC986727.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 1899086
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 13384/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 53900.003029/2016-31

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Radio Aquarela
Cearense Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do
serviço de radiodifusão em frequência modulada, na localidade de Itapajé, estado
do Ceará, referente à Renovação de Outorga para o período de 30/01/2016 a
30/01/2026.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o pedido de que trata o
parágrafo 1 chegou a ser analisado pela Secretaria de Comunicação Eletrônica -
SCE que, por conduto do Parecer n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, solicitou à
Interessada a apresentação de documentos necessários para a completa instrução
do feito. É oportuno destacar que a Interessada vem prontamente atendendo às
solicitações desta Pasta, conforme se verifica dos autos.

 

3. Todavia, a documentação que se encontra anexada ao autos ainda
não se mostra suficiente para possibilitar a completa instrução do pedido de
renovação em questão. Explica-se.

 

4. Recentemente entrou em vigor a Lei nº 13.424 de 28 de março de

2017, que altera as Leis nos 5.785, de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de
1978, para dispor sobre o processo de renovação do prazo das concessões e
permissões dos serviços de radiodifusão, os procedimentos de renovação de
outorga passaram a ser instruídos com a declaração acrescida ao art. 38 da Lei nº
4.117/63, para fins de comprovação do requisito legal de idoneidade moral dos
sócios/diretores, senão vejamos:

 

“Art. 38.  ....................................................................... 

[...]

j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado
nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do
art. 1o da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990. 

§ 1o (VETADO). 

§ 2º  (Revogado). 

§ 3º  A falsidade das informações prestadas nos termos da alínea j deste artigo
sujeitará os responsáveis às sanções penais, civis e administrativas cabíveis.” (NR)
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5. Assim, considerando-se os termos da suso mencionada alteração
legislativa, faz-se necessário que a Interessada apresente o seguinte documento
pendente:

 

RELATIVOS À ENTIDADE:

declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade
se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art.
1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei
Complementar nº 64/1990 (lei da ficha limpa);

 

OBS:  A falsidade das informações prestadas nos termos da
alínea j deste artigo sujeitará os responsáveis às sanções
penais, civis e administrativas cabíveis.

 

CONCLUSÃO

6. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os referidos documentos
relacionados no parágrafo 5, ficando advertida que o não atendimento ou o
atendimento parcial à exigência ora formulada implicará na adoção das medidas
administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 21/06/2017, às 16:42, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 21/06/2017, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1967760 e o código CRC 29EF14FD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 1967760
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 26571/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - ME
Rua Sete de Setembro, nº 54, Centro
62.500-000 Itapipoca/CE

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.003029/2016-
31.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 13384/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Bruno Costa de Oliveira,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 21/06/2017, às 17:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1967761 e o código CRC 5F2831D4.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 26571/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003029/2016-31 - Nº SEI: 1967761
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Correspondência Eletrônica - 1979774

Data de Envio: 
  23/06/2017 08:31:28

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    drmarciogreyckmoreira@hotmail.com
    clinicadrmarciomoreira@hotmail.com
    atendimento@completta.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.003029/2016-31

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_1967761.html
    Nota_Tecnica_1967760.html
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Rádio Aquarela Cearense Ltda. 
CNPJ:  02.372.728/0001-70 

Rua Quintino Cunha, nº 54, Centro, Itapajé/CE, CEP: 62.600-000. 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO I 

Declaração 
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 Dados da consulta  Consulta    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CNPJ

CNPJ:  02.372.728/0001-70

RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ELISIO

RODRIGUES

PELUCIO

156.000.333-20

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

MARIA

ASSUNCAO DE

VASCONCELOS

GUIMARAES

SOUSA

423.755.503-82

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Itapajé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Canindé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Miraíma

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

RAIMUNDO

TOME DE

SOUZA

005.996.393-68

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

 

BOA TARDE

Reginalva Candida Faria

SIACCO :: Sistema de Acompanhamento de Controle Societário   internet    teia     menu   ajuda 

SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE... http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoPartici...
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  156.000.333-20

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

ELISIO

RODRIGUES

PELUCIO

156.000.333-20

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 10/07/2017          Hora: 15:22:31
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  423.755.503-82

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA

ASSUNCAO DE

VASCONCELOS

GUIMARAES

SOUSA

423.755.503-82

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Itapajé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Canindé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70

Diretor

(DIRETORA

GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Miraíma

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 10/07/2017          Hora: 15:22:52
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 Dados da consulta  Resultado    

  Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta:  CPF

CPF:  005.996.393-68

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE

MC
CNPJ CARGO

Qtd.

Cotas

PART.

ON

PART.

PN
SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

RAIMUNDO

TOME DE

SOUZA

005.996.393-68

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO

AQUARELA

CEARENSE

LTDA

02.372.728/0001-70 Sócio 4500 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

 

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 10/07/2017          Hora: 15:23:11
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE
RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA

CNPJ: 02.372.728/0001-70

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros da
Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 15:24:03 do dia 10/07/2017 (hora e data de Brasília).

         Válida até 09/08/2017.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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  Consulta Geral - FM

  Identificação do Canal PB

UF:  CE Distrito:  

Município:  Itapajé Sub Distrito:  

Freqüência:  96,9 MHz Local Especifico:  

Classe:  B1 Fase:  3 - Licenciada

Canal:  245

  Dados da Entidade

Entidade:  RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA Fistel:   50402237579

Nome Fantasia:  RADIO ATITUDE FM, ATITUDE FM CNPJ:   02.372.728/0001-70

Nº Estação:  1000011353 Situação:  Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

Primeiro
Licenciamento:

 10/12/2012 17:53:48
Último

Licenciamento:
 10/12/2012 17:53:48

  Dados do Plano Básico 

  Dados da Outorga 

  Documentos Emitidos 

   Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

- Selecione -  19/12/2002 Outorga Jur.

- Selecione -  03/06/2005
Deliber. do C.

Nacional
Jur.

- Selecione -  14/09/2005
Autoriza o Uso de

Radiofreqüência
Jur.

- Selecione -  28/04/2006
Aprovação de

Local
Jur.

- Selecione -  06/08/2007

Autoriza a

Alteração de

Características

Técnicas da

Estação

Jur.

- Selecione -  
Homologação de

Estúdio
Jur.

- Selecione -  26/02/2014
Alteração de

Transmissor
Jur.

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

 Tela Inicial  Imprimir    

BOA TARDE
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  Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - FM
UF:  CE Município:  Itapajé

Entidade Município Data Outorga Validade

RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA Itapajé 30/01/2006 30/01/2016

Usuário: reginalva.mc - Reginalva Candida Faria          Data: 10/07/2017          Hora: 15:26:39

Registro 1 até 1 de 1 registros Página:  [1]     [Ir]   [Reg] 

 Tela Inicial  Imprimir  Exportar Excel    
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 
  1 de 3 

 
 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  
 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 53900.003029/2016-31 

Entidade: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA 

Localidade: ITAPAJÉ  UF: CE Serviço: FM 

Período(s): 30/01/2016 a 30/01/2026 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1- Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 
representante legal da pessoa jurídica interessada; x   2 

(0926697) 

2- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: (i) não possui autorização para 
executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
concessão, permissão ou autorização que será renovada; e (ii) não 
excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga; 
 

x   5 
(0926697) 

3- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que somente brasileiros natos exercerão os cargos e 
funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e 
assistência administrativa da execução do serviço objeto da outorga 
a ser renovada; 

x   6 
(0926697) 

4- Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica 
interessada, de que a Entidade: atende as finalidades educativas e 
culturais atinentes ao serviço;  

x   5 
(0926697) 

5- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregador (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   9 
(0926697) 

6- Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao 
empregado (ou comprovante de recolhimento dos últimos cinco 
anos); 

x   10 
(0926697) 

7- Comprovante de regularidade com o FISTEL; x   4 
(1685140) 

8- Prova de regularidade relativa ao INSS; x   14 
(0926697) 

9- Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo 
de Serviço – FGTS; x   13 

(0926697) 

10- Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos 
federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal; x   14 

(0926697) 
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2 
 

11- Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da 
pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; x   15 

(0926697) 

12- Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 
da pessoa jurídica interessada e do local da prestação do serviço; 

x   

16/17 
(0926697) 

ITAPIPOCA 
 

ITAPAJÉ 
36 

(1604906) 
CANINDÉ 

3 
(1685140) 

MIRAIMA 
13- Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do 
Trabalho; x   18 

(0926697) 

14- Certidão negativa de falência ou recuperação judicial 
(concordata); x   19 

(0926697) 

15- Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) 
atualizada, a fim de confirmar os quadros societário e diretivo da 
entidade; 

x   6 
(1685140) 

16- Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, 
assinado por engenheiro habilitado, a fim de comprovar a 
regularidade de instalação da estação de radiodifusão; 

x   7-29 
(1685140) 

 

DOCUMENTOS NOME (S) NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

17. declaração de que nenhum dos 
dirigentes e sócios da entidade se 
encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou proferida por 
órgão judicial colegiado nos ilícitos 
previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, 

c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da 
Lei Complementar nº 64/1990 (lei da 
ficha limpa) 

   

SIM  3 (2010757) 
   
   

   
   

   

   

   

   

21- prova de cumprimento das 
obrigações eleitorais, mediante 
documento fornecido pela Justiça 
Eleitoral; 

ELÍSIO RODRIGUES  4(1604906) 
MARIA ASSUNÇÃO  1(1604906) 
RAIMUNDO TOME  7(1604906) 

   

   

   

   

   

   
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 
 

Observações: 
1. Entidade apta tecnicamente, nota 11050/2017 (evento SEI nº 1899086). 
2. Despacho CGFI ( EVENTO SEI 171075), não foram encontrados processos de infrações. 
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3 
 

Observações: 
Análise:    
Analista:Reginalva Cândida de Faria 
Cargo:chefe de serviço 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

NOTA TÉCNICA Nº 15365/2017/SEI-MCTIC

Processo nº  53900.003029/2016-31

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Radio Aquarela
Cearense Ltda - Me, relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município do
Itapajé, estado do Ceará, referente ao período de 30/01/2016 a 30/01/2026.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. Por sua vez, a Lei n.º 5.785/72 determina que a
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A interessada deve comprovar o
cumprimento das exigências legais e regulamentares, assim como a observância
das finalidades educativas e culturais do serviço. A norma encontra-se
regulamentada pelo Decreto n.º 88.066/83.

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões para exploração de serviço de radiodifusão
de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de dez anos e as
concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por períodos
sucessivos de quinze anos. Não há limitação quanto ao número de períodos
renovados.

4. Ao Presidente da República compete outorgar concessões relativas
à exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, de acordo com a nova
redação dada pelo Decreto n.º 7.670, de 16.1.2012, ao art. 6º, § 1º do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795/63.
Nos termos da nova regulamentação, todos os serviços de radiodifusão sonora
passam a ser de competência do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da permissão para a execução do referido serviço se
materializou por meio da Portaria nº 2923, de 17 de dezembro de 2002, publicada
no Diário Oficial da União – D.O.U. de 19.12.2002 (evento SEI n.º 1696682, fl.9),
devidamente aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do Decreto
Legislativo n.º 475, de 2005, publicado no D.O.U. de 3.6.2005. O correspondente
contrato de permissão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de
30.01.2006 (evento SEI n.º 1696682, fls. 1 a 6). Com efeito, depreende-se que a
permissão em questão se encontra vencida desde 30.01.2016.

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em
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15.01.2016, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço
em questão, por novo período de 10 (dez) anos. Considerando-se que o prazo legal
para a apresentação do requerimento transcorreu entre 15.07.2015  e
15.10.2015, se verificou a intempestividade do pedido, razão pela qual os
presentes autos foram convertidos em revisão de outorga, conforme se verifica
dos termos da Nota Técnica n.º 4.572/2016/SEI-MC (evento SEI n.º1000040).

7.1. A empresa foi regularmente oficiada para que viesse a exercer
o contraditório e a ampla defesa, uma vez que a outorga poderia ser
declarada perempta. Em resposta, a Interessada apresentou
manifestação, mas o seu mérito não foi apreciado por esta Pasta.
Isto porque, em 3.10.2016 foi publicada no D.O.U. a Medida
Provisória n.º 747, de 30.9.2016 a qual estabeleceu que os pedidos
intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços
de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de sua
publicação seriam conhecidos pelo Órgão competente do Poder
Executivo.O presente pedido, então, passou a ter condição de
procedibilidade permitindo-se, assim, sua regular análie (é a
inteligência da Nota Técnica n.º 314/2017/SEI-MCTIC - evento SEI
n.º1605093).

8. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica da Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 2026177.
Nesse sentido, é importante destacar que a Interessada, por intermédio do seu
representante legal, apresentou a declaração de que nenhum de seus dirigentes e
sócios se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por
órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, f,
g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990.

8.1. A supracitada declaração é um requisito que passou a ser
exigido daqueles que se habilitam a prestar o serviço de
radiodifusão, por conduto do que dispõe a Lei n.º 13.424/2017. A
inovação trazida pela citada Lei teve como proposito estabelecer
critérios objetivos para a verificação da capacidade de indivíduos
participaram de uma permissionária/concessionária do serviço de
radiodifusão 

9. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre
consignar que de acordo com consulta realizada no dia 10.7.2017 junto ao Sistema
de Controle de Radiodifusão – SRD (evento SEI n.º 2026118, fl. 7) constata-se que
a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o
Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 1710752), não está em trâmite processo de
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade
cabível seja a cassação.

10. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
a Nota Técnica n.º 11050/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 1899086), da lavra de
engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos
previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser
renovada.

11. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI n.º 1685140, pgs. 6), os atuais quadros
societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta
Pasta, quando da expedição da Portaria de outorga, para a execução do serviço
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em questão (decorrentes do Contrato Social), quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR
(R$)

Maria Assunção de Vasconcelos
Guimarães Sousa

21.000 21.000,00

Raimundo Tomé de Souza 4.500 4.500,00

Elísio Rodrigues Pelúcio 4.500 4.500,00

TOTAL 30.000 30.000,00

 

NOME CARGO

Maria Assunção de Vasconcelos Guimarães
Sousa

diretora -
gerente

 

12. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n . 236 de 28 de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos
pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta a consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 10.07.2017
(evento SEI nº 2026118, fls. 2/4).

12.1. A pessoa jurídica da interessada possui também permissão
para executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada nos municipios de Canindé e Miraíma, ambos no estado do
Ceará. Assim, por consequência, os Srs. Elisio, Raimundo e Maria
possuem participação em outras duas permissões, em miraíma e
Canindé.

 

 13. Assim, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos
necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de outorga,
razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração
superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta
Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

14. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas
no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur, conforme proposto no parágrafo
13.

15. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 13/07/2017, às 18:10,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2026218 e o código CRC 28157CA9.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso II, do Decreto n.º
88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista  o que consta do Processo
Administrativo nº 53900.003029/2016-31, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 15.365/2017/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º _________,
da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão
outorgada à Radio Aquarela Cearense Ltda - Me, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itapajé, estado do Ceará, serviço esse outorgado por meio da
Portaria nº 2923, de 17 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 19 de dezembro de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 475, de 2005,
publicado no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2005.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2017.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.003029/2016-31, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão outorgada
à Radio Aquarela Cearense Ltda - Me, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município dItapajé,
estado do Ceará.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 2026218
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
 

DESPACHO
 
 

Processo n.º: 53900.003029/2016-31
Interessada: Rádio Aquarela Cearense Ltda.-Me
Assunto: Renovação (FM)
 
 

1. Aprovo a Nota Técnica n.º 15.365/2017/SEI-MCTIC (evento SEI
n.º2026218), oriunda da Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO.

2. Encaminhem-se os autos à Senhora Secretária de Radiodifusão.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretora de
Radiodifusão Comercial, em 14/07/2017, às 08:41, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1257670

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2031507 e o código CRC 2F4AAC1E.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 2031507
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO
 
 

Processo n.º: 53900.003029/2016-31
Interessada: Radio Aquarela Cearense Ltda - Me
Assunto: Renovação (FM)

 

1. Aprovo o Despacho Interno COROR s./n.º (evento SEI n.º2031507),
que aprovou a Nota Técnica n.º 15.365/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2026218),
oriunda da Coordenação Geral de Pós-Outorga.

2. Encaminhem-se os autos à Consultoria Jurídica - Conjur.

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 13/07/2017, às 20:11,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2031516 e o código CRC AA531076.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 2031516
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
PARECER n. 00837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.003029/2016-31
INTERESSADOS: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - ME
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:
I. Pedido de renovação da outorga formulado por Rádio Aquarela Cearense Ltda-Me com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no
município de Itapajé, Estado do Ceará, no período de 30/01/2016 a 30/01/2026.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentado pela Lei
nº 5.785/72 e pelo Decreto nº 88.066/83, c/c as disposições da Lei nº 13.424/2017 e do Decreto nº
52.795/1963.
III. Processo devidamente analisado pela Secretaria de Radiodifusão, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 15365/2017/SEI-MCTIC, na qual se concluiu pela presença das condições
necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Presença da documentação exigida e viabilidade jurídica do pedido de renovação. 
V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/72, e do art. 6º, I, do Decreto nº 88.066/1983,
c/c o art. 27, III, da Medida Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017. Retificação da minuta, para
que conste a fundamentação completa sobre a competência para a prática do ato.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da regularidade por ocasião da
assinatura da minuta do termo aditivo.
VII. Encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para decisão.

 
Senhor Coordenador Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por interesse de Rádio Aquarela Cearense Ltda-
Me, encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão
sonora no Município de Itapajé, Estado do Ceará, no período de 30/01/2016 a 30/01/2026.

 
2. A outorga inicial para execução do serviço foi conferida "por meio da da Portaria nº 2.923, de 17 de
dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de 19.12.2002 (evento SEI n.º 1696682, fl.9),
devidamente aprovada pelo Congresso Nacional, nos termos do Decreto Legislativo n.º 475, de 2005, publicado no
D.O.U. de 3.6.2005. O correspondente contrato de permissão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de
30.01.2006 (evento SEI n.º 1696682, fls. 1 a 6), tudo conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 15365/2017/SEI-MCTIC,
que remeteu o feito, e corroboram os documentos juntados no feito.

 
3. Vê-se, assim, que a concessão se encontra vencida, tendo sido protocolizado pela entidade o pedido de
renovação da outorga, naquela ocasião intempestivo, o que deflagrou o presente processo administrativo.
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4. Por ter detectado a intempestividade do pedido de renovação, a Secretaria de Radiodifusão converteu o
feito "em revisão de outorga, conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º 4.572/2016/SEI-MC (evento SEI
n.º1000040)", o que acabou resultando no seguinte desdobramento, consoante a já aludida Nota Técnica:

7.1. A empresa foi regularmente oficiada para que viesse a exercer o contraditório e a ampla
defesa, uma vez que a outorga poderia ser declarada perempta. Em resposta, a Interessada
apresentou manifestação, mas o seu mérito não foi apreciado por esta Pasta. Isto porque, em
3.10.2016 foi publicada no D.O.U. a Medida Provisória n.º 747, de 30.9.2016 a qual estabeleceu
que os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de sua publicação seriam conhecidos pelo
Órgão competente do Poder Executivo.O presente pedido, então, passou a ter condição de
procedibilidade permitindo-se, assim, sua regular análie (é a inteligência da Nota Técnica n.º
314/2017/SEI-MCTIC - evento SEI n.º1605093).

 
5. Assim, em seguida a Secretaria de Radiodifusão analisou o pedido, opinando por seu deferimento, ao
concluir que "a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação
de outorga".

 
6. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE
 

7. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios são órgãos setoriais da
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais,
nos termos do art. 11 da Lei Complementar nº 73/93. Em decorrência da referida disciplina, apenas a análise das questões
atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais questões
jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas, de maneira que assuntos que envolvam aspectos fáticos,
como a autenticidade dos documentos recebidos, e meritórios dos atos administrativos são de atribuição dos órgãos
técnicos dos Ministérios, a quem os Regimentos Internos conferem competência. Cabe, assim, efetuar a verificação de
regularidade do caso em apreço, em especial para garantir a presença dos documentos requeridos pela lei e pelos
regulamentos em vigor, a par do respeito aos princípios e regras que regem o pedido.

 
8. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de renovação
das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens. Nos termos dos referidos dispositivos, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido ao Congresso Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a renovação,
conforme o quórum de deliberação definido pela Constituição Federal, havendo produção de efeitos da renovação apenas
após deliberação do Congresso.

 
9. A previsão constitucional é regulamentada pela Lei nº 5.785/1972, na qual está definido que as entidades
interessadas na renovação do período da concessão ou permissão para explorar serviço de radiodifusão deverão
encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo
prazo da outorga", conforme a atual redação dada ao seu art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. 

 
10. Ainda, a lei acima mencionada determina que a renovação da concessão ou permissão está subordinada
ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão. A parte interessada deve comprovar o
cumprimento das exigências legais e regulamentares aplicáveis e observar as finalidades educativas e culturais do serviço
(art. 2º). E no caso de expiração do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do Poder Público acerca do
pedido de renovação, como ocorre no presente caso, é admitido seu funcionamento precário, como consignado pelo
§1º do art. 4º da lei em comento, segundo o qual, conforme redação dada pela já referida Lei nº 13.424/2017, "Caso
expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento
em caráter precário". 

 
11. O Decreto nº 88.066/83, por sua vez, pormenoriza os procedimentos administrativos atinentes à
renovação e dispõe, dentre outras, a regra segundo a qual as permissões e concessões para exploração de serviço de
radiodifusão apenas sonora deverão ser decididas pelo Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, em delegação de competência originalmente conferida ao Presidente da República, tudo nos termos do
art. 6º, I, do Decreto em comento, combinado com o que dispõem o art. 6º da Lei nº 5.785/72 e o art. 27, III, da Medida
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Provisória nº 782, de 31 de maio de 2017. E devem ser observadas, também, as regras do Decreto nº 52.795/1963
aplicáveis à análise dos pedidos de renovação.

 
12. A Secretaria de Radiodifusão, como já narrado, opinou pelo deferimento do pedido de renovação.

 
13. Quanto à tempestividade do pedido de renovação, note-se que à época da protocolização do requerimento
vigia regra diversa para a análise da tempestividade, o que conduziu à inicial conversão do feito em revisão de outorga.
Contudo, como corretamente concluiu a área técnica, tornou-se despiciendo inquirir acerca da tempestividade do
pedido, uma vez que o art. 2º da já citada Lei nº 13.424/17 instiuiu regra de transição que afastou o óbice da
intempestividade no que toca aos pedidos de renovação aviados até 03/10/2016, dara da publicação da Medida
Provisória nº 747 de 30 de setembro de 2016. Confira-se, nos termos da dicção legal:

Art. 2º Os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de serviços de
radiodifusão protocolizados ou postados até a data de publicação da Medida Provisória nº 747, de
30 de setembro de 2016, serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor.

 
14. Portanto, bem examinadas as balizas legais aplicáveis, exsurge a determinação legal
do prosseguimento da análise dos demais requisitos exigidos para a renovação, afastada a questão da
tempestividade.

 
15. Quanto ao mais, segundo esclarece a Secretaria de radiodifusão, toda a documentação exigida da pessoa
jurídica e dos sócios foi apresentada nos autos, conforme a Lista de Verificação de Documentos (SEI nº 2026177). É o
que, de fato, se pode compulsar nos autos, como se vê a seguir.

 
16. Assim, junto ao requerimento de renovação (SEI nº 0926697) encontram-se os seguintes
documentos:

Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade: (i) não
possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da concessão, permissão
ou autorização que será renovada; e (ii) não excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº
236, de 28 de fevereiro de 1967, caso haja a renovação da outorga;
Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que somente brasileiros
natos exercerão os cargos e funções de direção, gerência, chefia, de assessoramento e assistência
administrativa da execução do serviço objeto da outorga a ser renovada;
Declaração, firmada pelo representante legal da pessoa jurídica interessada, de que a Entidade: atende
as finalidades educativas e culturais atinentes ao serviço;
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregador (ou comprovante de
recolhimento dos últimos cinco anos);
Certificado de quitação da contribuição sindical, relativa ao empregado (ou comprovante de
recolhimento dos últimos cinco anos);
Prova de regularidade relativa ao INSS;
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;
Certidão conjunta negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal;
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede da pessoa jurídica interessada e do local da
prestação do serviço;
Provas de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede da pessoa jurídica interessada e do local
da prestação do serviço;
Certidão negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho;
Certidão negativa de falência ou recuperação judicial (concordata);
Certidão da junta comercial (ou órgão de registro equivalente) atualizada, a fim de confirmar os
quadros societário e diretivo da entidade;
Laudos de vistoria técnica e de ensaio dos transmissores, assinado por engenheiro habilitado, a fim de
comprovar a regularidade de instalação da estação de radiodifusão.

17. Em relação à regularidade perante as receitas administradas pela ANATEL, foi apresentada certidão
negativa em 10/02/2017 (SEI nº 1685140), posteriormente renovada pele certidão positiva com efeitos de negativa, ainda
válida (SEI nº 20026118). 

Parecer Jurídico 837/2017 (2066613)         SEI 53900.003029/2016-31 / pg. 5



24/07/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/60677981

https://sapiens.agu.gov.br/documento/60677981 4/5

 
18. Anote-se que além da comprovação documental acima referida, foram juntados aos autos documentos
que permitiriam a análise da idoneidade moral dos sócios, exigência cabível ao tempo em que apresentado o requerimento
de renovação, o que atende parte do que dispõe o §4º do art. 15 do Decreto nº 52.795/1963. Contudo, a nova redação dada
à Lei nº 4.117/1962 pela Lei nº 13.424/2017 deixou de exigir a demonstração da idoneidade moral, critério que foi
substituído pela declaração, firmada pelo representante legal da entidade, de que "nenhum dos dirigentes e sócios da
entidade se encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos
previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de
maio de 1990".

 
19. Assim, no que importa, a declaração em questão, exigência legal surgida após a protocolização do
requerimento de renovação, foi solicitada à entidade, que a fez juntar aos autos (SEI nº 2010757).

 
20. Por outro lado, as exigências preconizadas pelo citado §4º do art. 15 do Decreto nº 52.795/1963 se
complementam pela juntada aos autos da prova de cumprimento das obrigações eleitorais dos sócios da entidade, o que se
fez pela apresentação de documentos fornecidos pela Justiça Eleitoral (SEI nº 1604906).

 
21. Com efeito, em relação à regularidade técnica, consta no processo administrativo a NOTA
TÉCNICA Nº 11050/2017/SEI-MCTIC (SEI nº 1899086), segundo a qual "o Laudo de Vistoria Técnica da Estação, o
Laudo de Ensaio dos transmissores principal e auxiliar e as declarações apresentadas estão em conformidade com a
última autorização do poder concedente e norma técnica regulamentar vigente, estando apta tecnicamente para dar
prosseguimento ao processo de Renovação de Outorga".

 
22. Já os atuais quadros societário e diretivo da concessionária, refletidos na certidão da Junta Comercial
juntada aos autos (SEI nº 1685140) se apresentaram em conformidade com os últimos aprovados pela Administração,
consoante descritos pela Secretaria de Radiodifusão na Nota Técnica que instrui o feito.

 
23. E no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, encontra-
se juntado aos autos o documento que comprova não terem sido "encontrados registros de Processos de Apuração de
Infração - PAI's instaurados para apurar eventuais irregularidades praticadas pela RÁDIO AQUARELA CEARENSE
LTDA, entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, na localidade de
Itapajé/CE, que tenham resultado ou venham a resultar na aplicação da penalidade de cassação" (SEI nº 1710752).

 
24. E, por fim, não foi detectada infração à regra disposta pelo art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, existindo
participação dos sócios da empresa interessada em outras entidades, mas dentro dos limites estipulados pela legislação e
sem que se tenha ferido o que dispõe a alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/62, segundo a qual "a mesma pessoa não
poderá participar da administração ou da gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade". Essa foi a conclusão da Secretaria de radiodifusão, tudo
como denota o documento extraído no SIACCO e juntado aos autos (SEI nº 2026118), em conformidade com a
legislação em vigor:

12.1. A pessoa jurídica da interessada possui também permissão para executar o serviço de
radiodifusão sonora em frequência modulada nos municipios de Canindé e Miraíma, ambos no
estado do Ceará. Assim, por consequência, os Srs. Elisio, Raimundo e Maria possuem
participação em outras duas permissões, em miraíma e Canindé.

 
25. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram devidamente analisados, razão pela qual não foi identificada a existência de qualquer óbice
jurídico que macule a conclusão lançada pela Secretaria de Radiodifusão.

 
26. Devem ser consideradas, porém, duas condições para a concretização do ato em estudo. 

 
27. A primeira consiste no registro da necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto
a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Decreto nº nº 52.795/1963, oportunidade em que
deve ser atualizada a documentação que certifica a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o
inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante
toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação".

Parecer Jurídico 837/2017 (2066613)         SEI 53900.003029/2016-31 / pg. 6



24/07/2017 https://sapiens.agu.gov.br/documento/60677981

https://sapiens.agu.gov.br/documento/60677981 5/5

 
28. E, por fim, a minuta de Portaria deve ser modificada em dois pontos. Primeiramente, deve-se ajustar a
menção feita a dispositivo do Decreto nº 88.066/1983, cuja regra de delegação da competência do Presidente da
República para o Ministro das Comunicações nos casos de pedidos de renovação de radiodifusão apenas sonora é
dada pelo inciso I do art. 6º, e não por seu inciso II. E o segundo ponto é a necessária referência que deve ser feita à
Medida Provisória nº 782/2017, uma vez que tanto o já aludido Decreto quanto o art. 5º da Lei nº 5.785/72 tratam de
competência do já extinto Ministério das Comunicações, devendo-se integrar a regra com a invocação do art. 27, III, que
formalizaou a transferência da competência dos assuntos relacionados à radiodifusão para o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações. 

 
III - CONCLUSÃO
 

29. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo e desde que sejam
feitos os ajustes necessários na minuta do instrumento de renovação, opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito,
com sua submissão à apreciação do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, autoridade competente para decidir a matéria, nos termos já assinalados.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 18 de julho de 2017.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900003029201631 e da chave de acesso 353d6391

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais aplicáveis. A
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 60677981 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES FRANCA. Data e Hora: 19-07-2017
18:02. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61)
2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01126/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.003029/2016-31
INTERESSADO: RÁDIO AQUARELA CEARENSE LTDA LTDA
ASSUNTO: Pedido de renovação de outorga para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no Município de Itapajé, Estado de Ceará

 
1. Aprovo por seus próprios fundamentos fático-jurídicos o Parecer nº 00837/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU da lavra do Advogado da União Dr. Dênis Sares França.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como alvitrado.

 
Brasília, 24 de julho de 2017.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comuicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900003029201631 e da chave de acesso 353d6391

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 60824040 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
24-07-2017 12:13. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

Parecer Jurídico 837/2017 (2066613)         SEI 53900.003029/2016-31 / pg. 8



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.003029/2016-31

 

                 De ordem, encaminha-se ao Departamento de Radiodifusão Comercial.

Documento assinado eletronicamente por Karla Evelize de Oliveira Lima,
Chefe de Serviço, em 24/07/2017, às 14:52, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2067238 e o código CRC 5029AB5F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 2067238
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial

 
 

 

PROCESSO Nº: 53900.003029/2016-31.
Referência: Parecer Jurídico 837/2017 (2066613).
Interessado: Rádio Aquarela Cearense LTDA-ME
Assunto: Renovação (FM).

 

À COROR,

 

De ordem da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão
Comercial,

Encaminhamos os autos para exame e providências quanto ao pleito
contido no Parecer Jurídico 837/2017 (2066613).

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Edjane Silva de Lima Moraes,
Chefe de Serviço, em 24/07/2017, às 16:10, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2067361 e o código CRC 6D37F529.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 2067361
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiofusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

Processo nº 53900.003029/2016-31

Tendo em vista que os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se
posicionaram pelo deferimento do pedido renovação objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos da Nota Técnica n.º 15.365/2017/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º2026218)e do Parecer Jurídico n.º 837/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º2066613), respectivamente, e considerando que as
retificações na minuta de Portaria, sugeridas pelo Douta Consultoria Jurídica -
Conjur, foram efetivamente promovidas por esta Coordenação Geral de Pós-
Outorga, remetos os presentes autos, acompanhados das minutas de Portaria e
Exposição de Motivos dispostas no campo próprio abaixo, ao gabinete da Senhora
Secretária de Radiodifusão, para conhecimento submissão da matéria à
deliberação do Excelentissimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, autoridade competente para decidir.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 24/07/2017, às 18:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2069344 e o código CRC B13641D2.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA

 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2017.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, e no art. 6º inciso I, do Decreto n.º
88.066, de 26 de janeiro de 1983, o art. 27, III, da Medida Provisória n.º 782/2017 e
tendo em vista  o que consta do Processo Administrativo nº 53900.003029/2016-
31, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 15.365/2017/SEI-MCTIC,
chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da
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Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão
outorgada à Radio Aquarela Cearense Ltda - Me, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itapajé, estado do Ceará, serviço esse outorgado por meio da
Portaria nº 2923, de 17 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União
de 19 de dezembro de 2002, aprovada pelo Decreto Legislativo n.º 475, de 2005,
publicado no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2005.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2017.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.003029/2016-31, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão outorgada
à Radio Aquarela Cearense Ltda - Me, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município dItapajé,
estado do Ceará.

 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,
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GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 2069344
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EM nº        /MCTIC/2017
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.003029/2016-31, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão outorgada
à Radio Aquarela Cearense Ltda - Me, para executar, sem direito de exclusividade,
o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município dItapajé,
estado do Ceará.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
20/09/2017, às 18:55, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2070175 e o código CRC D8F76EBA.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 2070175
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 27188/2017/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53900.003029/2016-31
 
Assunto: EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Radio Aquarela
Cearense Ltda - Me, relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município do
Itapajé, estado do Ceará, referente ao período de 30/01/2016 a 30/01/2026.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o
parágrafo 1º foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão – Serad que, nos
termos da Nota Técnica n.º 15.365/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2026218),
aprovada pelos Despachos Internos COROR s./n.º (eventos SEI n.º 2031507 e
n.º2031516), concluiu pelo seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria
Jurídica - Conjur, Órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta,
para manifestação acerca da legalidade da matéria proposta.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos do Parecer Jurídico n.º
837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 2066613) concluiu pela
inexistência de irregularidade no processo e prosseguimento da tramitação do
feito, com sua submissão à apreciação do Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, autoridade competente
para decidir a matéria.

4. Por essa razão, foi editada a Portaria n.º 4.128/2017/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º2070164), por meio da qual o Senhor Ministro renova a permissão
outorgada à Interessada. A referida Portaria não foi publicizada, razão pela qual
não possui eficácia no mundo jurídico.

5. Os autos retornaram à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO,
para prosseguimento do feito.

6. É a síntese do necessário. Passo a opinar.

7. Caberia neste momento a adoção das medidas cabíveis com vistas à
publicação do Ato renovatório, para posterior encaminhamento dos autos ao
Congresso Nacional. Todavia, depreende-se dos autos que sua instrução não se
encontra completa, embora os corpos técnico e jurídico tenham se posicionado
pela possibilidade de vir a ser renovada a outorga em questão.

8. Isto porque, no intervalo entre consolidação das manifestações
técnica e jurídica e a tomada de decisão pela autoridade competente, foi
publicado no Diário Oficial da União de 23.8.2017, o Decreto n.º 9.138, de
22.8.2017, que altera o Decreto n.º 52.795, de 31.10.1963, e revoga o Decreto n.º
88.066, de 26.1.963.  Por meio do referido Decreto foi estabelecido que os
requerimentos de renovação de outorga devem ser instruídos com os documentos
relacionados no art. 113.
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9. Desta forma, considerando a superveniência da referida norma
regulamentadora e que esta deve ser aplicada aos processos que se encontram
em tramite nesta Pasta, se faz necessário que a Interessada apresente os
seguintes documentos, sem os quais o pleito não poderá prosseguir:

 

9.1. RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA DA INTERESSADA:

a) Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no
órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de
serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da
ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de
acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de
cada sócio; 

b) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não está impedida de transacionar com a administração
pública federal, direta ou indireta;

c) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da
Constituição Federal;

d) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa
Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica
ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que
deverá apresentar seu balanço de abertura.

CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 9, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 23/11/2017, às 18:40,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2422281 e o código CRC 190C7458.

Nota Técnica 27188 (2422281)         SEI 53900.003029/2016-31 / pg. 16



Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 2422281
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial

Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –

Brasília/DF
Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 41366/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - ME. (02.372.728/0001-70)
Rua Sete de Setembro, nº 54, Centro
62.500-000 Itapipoca/CE

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 53900.003029/2016-
31

 

                        Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 27.188/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 23/11/2017, às 18:41,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2236379 e o código CRC 3422CE07.

Ofício 41366 (2236379)         SEI 53900.003029/2016-31 / pg. 18



Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41366/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003029/2016-31 - Nº SEI: 2236379

Ofício 41366 (2236379)         SEI 53900.003029/2016-31 / pg. 19



Correspondência Eletrônica - 2422743

Data de Envio: 
  24/11/2017 08:22:09

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    drmarciogreyckmoreira@hotmail.com
    clinicadrmarciomoreira@hotmail.com
    atendimento@completta.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.003029/2016-31

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2236379.html
    Nota_Tecnica_2422281.html
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Rádio Aquarela Cearense Ltda. 
CNPJ:  02.372.728/0001-70 

Rua Quintino Cunha, nº 54, Centro, Itapajé/CE, CEP: 62.600-000. 
 

 

 

 

 

 

 

NOTA DE ESCLARESCIMENTO 

 

 

 

 

Informamos que de acordo com o 3º aditivo que já foi 

encaminhado a esse ministério sob número 01250.028855/2017-72, o novo 

administrador da emissora passa a ser o senhor Marcio Greyck Moreira Sousa, 

entretanto por um erro da Junta Comercial, o Quadro de Sócios e 

Administradores (QSA) constante na base de dados do Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (CNPJ) da entidade, a Sra. Maria Assunção de Vasconcelos 

Guimarães Sousa ainda consta como administradora, por esse motivo estamos 

a encaminhar toda a documentação assinada por ela pois não conseguimos 

cadastrar a pessoa jurídica no cadsei do Sr. Marcio. Ressaltamos também que 

já entramos em contato com os órgãos responsáveis para solucionar o 

problema o quanto antes. 
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SVZWPQPYQẐV\)_VO)SVZWNeYQZPN\)_OVbT)̂N)QZNkQWP̀ZSQT)̂N)̂]fQPVW)QZWSOQPVW)NU)ngbQ̂T)dPQbT)̂T)oZQ[V\
T̂UQZQWPOT̂VW)_NaT)pOVSYOT̂VOQT)qNOTa)̂T)rTsNẐT)tTSQVZTah)
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53900.003029/2016-31 

Entidade: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: ITAPAJÉ UF: CE 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2016-2026 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

PENDENTE 
2 

3 (2010757) FICHA LIMPA 
14 (2503675) pessoa desconhecida 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

PENDENTE 2594948 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 3-13 (2503675) 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 2584953 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 15/16 (2503675) 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 19 

IDADE 2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2584939 
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2 
 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

14 

15 

16/17 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2594948 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
14 

13 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 18 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 7-29 

 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
18/01/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão
 

DESPACHO

 
Processo nº  53900.003029/2016-31

 

 

Tendo em vista que no protocolo 2503675 foi apresentada alteração
contratual cujo quadro diretivo diverge do último aprovado por esta Pasta,
entende-se que a continuidade do pleito resta prejudicada até que sejam adotadas
as medidas cabíveis com vistas à regularização dos dados cadastrais da Entidade.
Para isso, foi enviado o e-mail 2584794 no processo 53900.006464/2014-56, para
o setor responsável, devendo o presente processo ficar sobrestado até que se
efetive a mencionada regularização.

 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 18/01/2018, às 16:43, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2585040 e o código CRC 50EB43D2.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 2585040
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ĵiKw
]̂

rpixlymr Kl̂m ou so]lRl̂lm

z{|Z}z~|
|��}Z8|�
�}�{|�|z�
{��z��|

�̀cbgggbddch
�̀

�|.��
|�}|�z~|
8z|�zZ�z
~�.|
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��3�1 gà`̀ �̀̀̀ � �̀̀̀ � �{ hh 8z 8/4�40�

�|.��
|�}|�z~|
8z|�zZ�z
~�.|
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - Serad 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo no  53900.003029/2016-31 

Entidade: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA 

Executante do serviço de radiodifusão FM Localidade: ITAPAJÉ UF: CE 

Validade da Outorga: VENCIDA Período: 2016-2026 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado 
pelo representante legal da Entidade; 

OK 2(0926697 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 
dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 
societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas 
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na 
localidade em que a outorga que será renovada, nem de 
outras pessoas jurídicas executantes de serviço de 
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 
limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 
28 de fevereiro de 1967; 

PENDENTE 5(0926697) 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 
decorra foro especial; 

PENDENTE  

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; 

PENDENTE 14 (2503675) 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 
executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

PENDENTE 14 (2503675) 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 
cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição Federal; 

PENDENTE 14 (2503675) 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 
pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 
e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 
colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei 
Complementar n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

PENDENTE 
3 (2010757) FICHA LIMPA 

 

1.2. Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 3069423 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 3-13 (2503675) 

2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 
emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 2584953 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 15/16 (2503675) ZERADO 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 19 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2584939 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 

14 

15 

16/17 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 2594948 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
14 

13 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 18 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 7-29 

 

 
 
 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 
 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Cláudia Franco 

CARGO: Técnico de Nível Superior III 
15/06/2018 
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REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

IDENTIFICAÇÃO 

Nome da Pessoa Jurídica: 
 

 

CNPJ:  CEP da sede:  

Endereço da sede: 
 

 

E-mail de contato:  

Serviço a ser renovado: 
(  ) Radiodifusão sonora 

(  ) em frequência modulada 

(  ) em ondas curtas 

(  ) em ondas médias 

(  ) em ondas tropicais 

(  ) Radiodifusão de sons e imagens 

Período da renovação:  

Localidade da renovação:  UF:  

 

Eu, ___________________________________________________________________, inscrito no CPF 

sob o nº ______________________________, na qualidade de representante legal da pessoa jurídica acima 

qualificada, venho solicitar a RENOVAÇÃO DA OUTORGA relativa ao serviço, período, localidade e 

estado acima descritos, subscrevendo, ainda, as declarações abaixo e encaminhando a documentação 

constante do ANEXO deste requerimento. 

 

 

DECLARAÇÕES 

 

Com vistas à instrução da presente solicitação, DECLARO, para os devidos fins, que: 

(a) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário ou diretivo de outras 

pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a outorga que 

será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios  
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diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de  

1967; 

(b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar 

ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 

(c) a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 

indireta. 

(d) a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(e) a Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; e 

(f) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica foi condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas 

“b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 

18 de maio de 1990. 

 

Ciente de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e administrativa, 

sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, firmo este requerimento. 

 

 

________________________________________________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO 

 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA RENOVAÇÂO DA OUTORGA 

RELATIVOS À 

PESSOA 

JURÍDICA 

(a) ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 

constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação 

de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

(b) certidão detalhada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 

competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

(c) balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a 

pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que 

deverá apresentar seu balanço de abertura;  

(d) certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 

sede da pessoa jurídica; 

(e) prova de inscrição no CNPJ; 

(f) prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(g) prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  

(h) prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; 

(i) prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por 

meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e 

(j) laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em 

conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da 

estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente 

do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART. 
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 Dados da consulta  Consulta 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: Nome Sócio/Diretor

Nome Sócio/Diretor: maria assunção de vasconcelos

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARIA 
ASSUNCAO DE 
VASCONCELOS 
GUIMARAES 

SOUSA

423.755.503-
82

RADIO 
AQUARELA 
CEARENSE 

LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO 
AQUARELA 
CEARENSE 

LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO 
AQUARELA 
CEARENSE 

LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 15000 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 07/08/2018          Hora: 15:29:25

BOA TARDE 

SIACCO »» Consultas Gerais »» Consolidado Participação e Composição internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 1SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRI...

07/08/2018http://sistemasnet/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/ConsolidadoParticipacaoComposi...
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 259.081.893-91

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

MARCIO 
GREYCK 
MOREIRA 
SOUSA 

259.081.893-
91

RADIO 
AQUARELA 
CEARENSE 

LTDA

02.372.728/0001-
70

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- CE Itapajé

RADIO 
AQUARELA 
CEARENSE 

LTDA

02.372.728/0001-
70

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- CE Canindé

RADIO 
AQUARELA 
CEARENSE 

LTDA

02.372.728/0001-
70

Diretor 
(ADMINISTRADOR)

0 -- -- FM -- CE Miraíma

RADIO LIDER 
DE 

ITAPIPOCA 
LTDA

02.366.824/0001-
05

Diretor (DIRETOR 
GERENTE)

0 -- -- FM -- CE Itapipoca

RADIO 
AQUARELA 
CEARENSE 

LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 3000 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

SISTEMA DE 
RADIO 
JORNAL 

CULTURA DO 
CEARA LTDA

03.739.613/0001-
33

Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Acaraú

SISTEMA DE 
RADIO 
JORNAL 

CULTURA DO 
CEARA LTDA

03.739.613/0001-
33

Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE
Santana do 

Acaraú

RADIO 
AQUARELA 
CEARENSE 

LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 3000 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO LIDER 
DE 

ITAPIPOCA 
LTDA

02.366.824/0001-
05

Sócio 21000 0,00% 0,00% FM -- CE Itapipoca

RADIO 
AQUARELA 
CEARENSE 

LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 3000 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 07/08/2018          Hora: 15:31:10

BOA TARDE 
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 Dados da consulta  Resultado 

Consulta Composição da Entidade...
Tipo de Consulta: CPF

CPF: 043.111.773-05

NOME CNPJ/CPF
ENTIDADE 

MC
CNPJ CARGO

Qtd. 
Cotas

PART. 
ON

PART. 
PN

SERVIÇOS TIPO UF MUNICIPIO

EMANUELA 
ASSUNCAO 
GUIMARAES 
MOREIRA

043.111.773-
05

RADIO 
AQUARELA 
CEARENSE 

LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 12000 0,00% 0,00% FM -- CE Canindé

RADIO 
AQUARELA 
CEARENSE 

LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 12000 0,00% 0,00% FM -- CE Miraíma

RADIO 
AQUARELA 
CEARENSE 

LTDA

02.372.728/0001-
70

Sócio 12000 0,00% 0,00% FM -- CE Itapajé

Usuário: anatel\altair.mc - Altair de Santana Pereira          Data: 07/08/2018          Hora: 15:32:37
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 
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LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 
(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no  53900.003029/2016-31 

Entidade:  Rádio Aquarela Cearense Ltda. CNPJ: 02.372.728/0001-70 

Executante do serviço de radiodifusão sonora em FM Localidade: Itapajé UF: CE 

Validade da Outorga: vencida Período: 2016 a 2026 

 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

1.1.1. Requerimento de renovação de outorga firmado pelo 

representante legal da Entidade; 
OK evento SEI n.º 0926697, fls.1/2 

1.1.2. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos sócios ou 

dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro societário 

ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em 

que a outorga que será renovada, nem de outras pessoas 

jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 

Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos 

no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 

1967; 

OK evento SEI n.º  3239103 

1.1.3. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 

imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

OK evento SEI n.º 3239103 

1.1.4. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

está impedida de transacionar com a administração pública 

federal, direta ou indireta; 

OK evento SEI n.º 3239103 

1.1.5. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica não 

executa serviços de radiodifusão sem outorga; 

OK evento SEI n.º  3239103 

1.1.6. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que a pessoa jurídica 

cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 

OK evento SEI n.º 3239103 

1.1.7. Declaração, firmada pelo representante legal da 

pessoa jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes 

e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 

transitada em julgado ou preferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas 

b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar 

n.º 64/1990 (Lei da Ficha Limpa) 

OK evento SEI n.º  3239103 
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2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 J

U
R

ÍD
IC

A
 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 

evento SEI n.º  2503675,  

fls. 3/7 (contrato social); 

fl.8 (1ª alteração); 

fls.9/10 (2ª alteração); 

fls. 11/13 (3ª alteração) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK evento SEI n. 2584953 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 

E
C

O
N

Ô
M

IC
O

-F
IN

A
N

C
E

IR
A

 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto 

quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 

exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu 

balanço de abertura; 

OK evento SEI n.º 3239165, fls.1/2 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

evento SEI n.º 0926697, fl.19 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK evento SEI n.º  2584939 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

evento SEI n.º 0926697 

fl.14 (Federal); 

fl. 15 (Estadual); 

fl. 16 (Municipal) 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK evento SEI n.º 3069423, fl.1 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK evento SEI n.º 0926697, fl.13 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK evento SEI n.º 0926697, fl.18 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
Evento SEI n.º 1685140, 

fls.7/29 
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2.2. NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE 

2.2.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 

2.2.1.1. Declaração, firmada pelos dirigentes da 

Entidade e da Pessoa Jurídica sócia, de que: 
- No mínimo, setenta por cento do capital social total 

e votante da pessoa jurídica interessada pertence a 

brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia participa do quadro societário ou diretivo de 

outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de 

serviço de radiodifusão na localidade em que a 

concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras 

pessoas jurídicas executantes de serviço de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, 

de 1967; 

- Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica 

sócia foram condenados em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela 

prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, 

alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, 

“l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar 

nº 64, de 1990. 

Não se aplica  

2.2.1.2. Certidão simplificada ou documento equivalente, 

emitida pelo órgão de registro competente em que 

estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa 

jurídica sócia; 

Não se aplica  

 
 

CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Rafael Ferreira Larcher 

CARGO: Coordenador de Renovação de Outorga 
07/08/2018 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

NOTA TÉCNICA Nº 17674/2018/SEI-MCTIC

Processo n.º: 53900.003029/2016-31
Assunto: Renovação. Deferimento.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Radio Aquarela
Cearense Ltda - Me, relativo ao pedido de renovação de outorga para exploração
do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município do
Itapajé, estado do Ceará, referente ao período de 30/01/2016 a 30/01/2026.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o
parágrafo 1º foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão – Serad que, nos
termos da Nota Técnica n.º 15.365/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2026218),
aprovada pelos Despachos Internos COROR s./n.º (eventos SEI n.º 2031507 e
n.º2031516), concluiu pelo seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria
Jurídica - Conjur, Órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta,
para manifestação acerca da legalidade da matéria proposta.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos do Parecer Jurídico n.º
837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 2066613) concluiu pela
inexistência de irregularidade no processo e prosseguimento da tramitação do
feito, com sua submissão à apreciação do Excelentíssimo Senhor Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, autoridade competente
para decidir a matéria.

4. Por essa razão, foi editada a Portaria n.º 4.128/2017/SEI-MCTIC
(evento SEI n.º2070164), por meio da qual o Senhor Ministro renova a permissão
outorgada à Interessada.

5. Os autos retornaram à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO,
para prosseguimento do feito, a saber, adoção das medidas cabíveis com vistas à
publicação do Ato renovatório, para posterior encaminhamento dos autos ao
Congresso Nacional.

6. Todavia, no intervalo entre consolidação das manifestações técnica
e jurídica e a tomada de decisão pela autoridade competente, foi publicado no
Diário Oficial da União de 23.8.2017, o Decreto n.º 9.138, de 22.8.2017, que
alterou o Decreto n.º 52.795, de 31.10.1963, e revoga o Decreto n.º 88.066, de
26.1.963.  Por meio do referido Decreto foi estabelecido que os procedimentos de
renovação de outorga devem ser instruídos com os documentos relacionados no
art. 113.

7. Considerando a superveniência da referida norma regulamentadora
e que esta deve ser aplicada aos processos que se encontravam em tramite nesta
Pasta, foi solicitado à Interessada, nos termos da Nota Técnicas n.º
27.188/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2422281), a apresentação dos documentos
trazidos pela nova norma. Em resposta, a Interessada  apresentou  a petições
atuada nesta Pasta sob o n.º 01250.079271/2017-65
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8. Os autos retornam mais uma vez à CGPO, para reanálise do feito.

9. É o necessário a relatar. Passa-se a opinar.

10. Importa aduzir que para a concessão do ato de renovação de
outorga, se faz necessário a comprovação dos requisitos relativos à habilitação
jurídica, à qualificação econômico-financeira, à regularidade fiscal, e à
regularidade técnica. Se torna imprescindível, também, a apuração acerca da
observância dos limites de outorga pela pessoa jurídica da interessada, seus sócios
e dirigentes, assim como a verificação se a outorga está sendo objeto de processo
de apuração de infração, cuja penalidade resulte na cassação.

11. A análise levada a cabo pela Serad, nos termos da citada Nota
Técnica n.º 15.365/2017, tratou de examinar tais aspectos tendo se alcançado que
a Interessada atendia aos requisitos necessários para a renovação da outorga. 

12. A superveniência legal citada no parágrafo 6 desta Nota resultou,
no caso ora sob exame, na necessidade de juntada de  declarações, do ato
constitutivo e alterações e do balanço patrimonial da Interessada.

12.1 No tocante ao ato constitutivo e alterações se verificou que a
Interessada promovera modificações do seu contrato social,
conforme os termos dos 1º, 2º e 3º aditivos contratuais. Os referidos
aditivos contratuais foram minuciosamente analisados pela Serad,
nos autos do Processo n.º01250.080359/2017-20. Diante disso,
cumpre informar que os quadros societário e diretivo da Interessada
passaram a ser os seguintes,  conforme os termos do 3º aditivo ao
contrato social, datado em 28.12.2016, registrado na Junta
Comercial do Estado do Ceará sob o n.º 20172058651, em
11.4.2017:

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR - R$

Maria Assunção de Vasconcelos Guimarães Sousa 15.000 15.000,00

Marcio Greyck Moreira Sousa 3.000 3.000,00

Emanuela Assunção Guimarães Moreira 12.000 12.000,00

TOTAL 30.000 30.000,00

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Marcio Greyck Moreira Sousa Administrador

 

12.1.1. As referidas composições societária e diretiva foram
aprovadas pela Serad, conforme os termos da Nota Técnica n.º
2.496/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3239528).

12.1.2. Em razão do ingresso de novos sócios, se afigura
indispensável consignar que os limites de outorga,
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 28.2.1967,
estão sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada,
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pelos sócios e dirigentes, conforme atesta consulta realizada
junto ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário -
SIACCO, em 7.8.2018, (evento SEI n.º3239147).

12.1.2.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da
permissão objeto de análise nestes autos, permissões para
a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, em Miraíma/CE e Canindé/CE.

12.1.2.2. A sócia Maria Assunção participa, além da
permissão objeto de análise nestes autos, de permissões
para execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, em Miraíma/CE (na qualidade de
sócia) e Canindé/CE (na qualidade de sócia).

12.1.2.3. O sócio Marcio Greyck participa, além da
permissão objeto de análise nestes autos, de permissões
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, em Miraíma/CE (na qualidade de
sócio-administrador), Canindé/CE (na qualidade de sócio-
administrador), Itapipoca/CE (na qualidade de sócio-
administrador), Acaraú/CE (na qualidade de sócio), em
Santana do Acaraú/CE (na qualidade de sócio).

12.1.2.4. A sócia Emanuela Assunção participa, além da
permissão objeto de análise nestes autos, de permissões
para a execução do serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, em Miraíma/CE (na qualidade de
sócia) e Canindé/CE (na qualidade de sócia).

 

12.2. Acerca do balanço patrimonial apresentado, vale mencionar a
sua regularidade e anotar, por conseguinte, o cumprimento ao
disposto no art. 15, §4º, I, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão. 

12.3. Acerca das declarações, cumpre informar que todas elas
foram apresentadas.  

 

13. Para melhor visualização acerca dos documentos que instruem o
feito foi elaborada nova lista de verificação de documentos a qual se encontra
anexada aos autos sob o evento SEI n.º3239273

14. Assim, considerando que o feito se encontra instruído em
consonância com a legislação em vigor, e, ainda, que os documentos
complementares apresentados em razão da superveniência legal, revelam que a
Interessada atende aos requisitos necessários para o atendimento do pleito
renovatório, entende-se que as razões para o deferimento do pedido permanecem
incólumes, de modo que a conclusão lançada na Nota Técnica n.º
15.365/2017 merece ser ratificada.

CONCLUSÃO

15. Diante do exposto, opina-se pelo (a):
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a) deferimento do pedido de renovação de outorga, ratificando-se,
assim, os termos da Nota Técnica n.º 15.365/2017;

b) restituição dos autos à Conjur, para exame e manifestação acerca
do assunto.

16. Oportunamente, em caso de acolhimento das presente proposta,
seguem dispostas no campo próprio abaixo minutas de Portaria e Exposição de
Motivos, as quais devem ser submetidas ao Exmo. Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RAFAEL FERREIRA LARCHER

Coordenador de Renovação de Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º  17.674/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 

 
(assinado eletronicamente)

ALTAIR DE SANTANA PEREIRA
Coordenador-Geral de Pós-Outorga

 

Aprovo a Nota Técnica n.º 17.674/2018/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à
Conjur.

 

(assinado eletronicamente)
SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.(1)

                       

 

(1) Por delegação da Secretária de Radiodifusão, na forma da Portaria n.º 6.783, de 20 de novembro de

2017, publicada no D.O.U. de 21 de novembro de 2017. 

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 07/08/2018, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 07/08/2018, às 16:08,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
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Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Diretor de Outorga de Radiodifusão Comercial, em 07/08/2018,
às 17:15, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3239284 e o código CRC 031D110B.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 
53900.003029/2016-31, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
15.365/2017/SEI-MCTIC e n.º 17.674/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelos Pareceres
Jurídicos n.º 837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e n.º_____________, da Consultoria
Jurídica atuante no MCTIC,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão
outorgada à Radio Aquarela Cearense Ltda - Me, nos termos da Portaria n.º 2.923,
de 17 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
dezembro de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo n.º 475, de 2005, publicado
no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2005, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itapajé, estado do Ceará.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.003029/2016-31, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão outorgada
à Radio Aquarela Cearense Ltda - Me, nos termos da Portaria n.º 2.923, de 17 de
dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de
2002, aprovado pelo Decreto Legislativo n.º 475, de 2005, publicado no Diário
Oficial da União de 3 de junho de 2005, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itapajé, estado do Ceará.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 3239284
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00876/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.003029/2016-31
INTERESSADOS: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - ME
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
EMENTA:

I. Pedido de renovação da outorga formulado por Radio Aquarela Cearense Ltda - Me. com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada no Município de Itapajé, estado do Ceará, pelo período de 30/01/2016 a
30/01/2026.

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações promovidas pela Lei nº
13.424/2017, previsão pormenorizada pelo disposto no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações
promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
15365/2017/SEI-MCTIC, complementada pela NOTA TÉCNICA Nº 17674/2018/SEI-MCTIC,
com a conclusão pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação
exigida e da consequente conformidade da instrução.

V. Competência do Exmo. Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações para decidir, por meio de Portaria, que deverá ser enviada ao Congresso
Nacional para apreciação em anexo a mensagem da Presidência da República, nos termos
do art. 223, caput e §1º, da Constituição da República, do art. 5º da Lei nº 5.785/72 e do
art. 113, §1º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, combinados com o art. 27, III,
da Lei nº 13.502/2017.

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da
regularidade por ocasião da assinatura do respectivo termo aditivo.

VII. Pela restituição do feito para prosseguimento da tramitação, condicionado à
complementação da documentação, nos termos da fundamentação.

 

 

Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares,
 
I - RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado a requerimento de Radio Aquarela
Cearense Ltda - Me. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação
dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora
concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
Município de Itapajé, estado do Ceará, pelo período de 30/01/2016 a 30/01/2026.

 
2. O processo em testilha já foi objeto de análise jurídica anterior, ocasião na qual foi
produzido o PARECER n. 00837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, favorável ao pleito, em que assim
se narrou o histórico do feito:

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por interesse de Rádio Aquarela Cearense
Ltda Me, encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe
fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão sonora no Município de Itapajé,
Estado do Ceará, no período de 30/01/2016 a 30/01/2026.

2. A outorga inicial para execução do serviço foi conferida "por meio da da Portaria nº
2.923, de 17 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União – D.O.U. de
19.12.2002 (evento SEI n.º 1696682, fl.9), devidamente aprovada pelo Congresso Nacional,
nos termos do Decreto Legislativo n.º 475, de 2005, publicado no D.O.U. de 3.6.2005. O
correspondente contrato de permissão celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de
30.01.2006 (evento SEI n.º 1696682, fls. 1 a 6)", tudo conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº
15365/2017/SEI-MCTIC, que remeteu o feito, e corroboram os documentos juntados no feito.

3. Vê-se, assim, que a concessão se encontra vencida, tendo sido protocolizado pela
entidade o pedido de renovação da outorga, naquela ocasião intempestivo, o que deflagrou
o presente processo administrativo.

4. Por ter detectado a intempestividade do pedido de renovação, a Secretaria de
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Radiodifusão converteu o feito "em revisão de outorga, conforme se verifica dos termos da
Nota Técnica n.º 4.572/2016/SEI-MC (evento SEI n.º1000040)", o que acabou resultando no
seguinte desdobramento, consoante a já aludida Nota Técnica: 7.1. A empresa foi
regularmente oficiada para que viesse a exercer o contraditório e a ampla defesa, uma vez
que a outorga poderia ser declarada perempta. Em resposta, a Interessada apresentou
manifestação, mas o seu mérito não foi apreciado por esta Pasta. Isto porque, em
3.10.2016 foi publicada no D.O.U. a Medida Provisória n.º 747, de 30.9.2016 a qual
estabeleceu que os pedidos intempestivos de renovação de concessão ou permissão de
serviços de radiodifusão protocolizados ou postados até a data de sua publicação seriam
conhecidos pelo Órgão competente do Poder Executivo.O presente pedido, então, passou a
ter condição de procedibilidade permitindo-se, assim, sua regular análise (é a inteligência
da Nota Técnica n.º 314/2017/SEI-MCTIC - evento SEI n.º1605093).

5. Assim, em seguida a Secretaria de Radiodifusão analisou o pedido, opinando por seu
deferimento, ao concluir que "a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o
deferimento do presente pedido de renovação de outorga".
6. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
3. Restituídos os autos à área técnica, porém, e após a edição da PORTARIA Nº
4128/2017/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 2070164) que se consubstanciou no primeiro ato que poderá
redundar na conclusão final positiva do poder público, cuidou a Secretaria de Radiodifusão de promover
o alargamento da instrução processual, nos termos da seguinte fundamentação, externada na NOTA
TÉCNICA Nº 27188/2018/SEI-MCTIC:

2.  Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o parágrafo 1º foi
analisado pela Secretaria de Radiodifusão – Serad que, nos termos da Nota Técnica n.º
15.365/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2026218), aprovada pelos Despachos Internos
COROR s./n.º (eventos SEI n.º 2031507 e n.º2031516), concluiu pelo seu deferimento e
envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica - Conjur, Órgão setorial da Advocacia-Geral da
União junto a esta Pasta, para manifestação acerca da legalidade da matéria proposta.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos do Parecer Jurídico n.º 837/2017/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 2066613) concluiu pela inexistência de irregularidade no
processo e prosseguimento da tramitação do feito, com sua submissão à apreciação do
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações, autoridade competente para decidir a matéria.

4. Por essa razão, foi editada a Portaria n.º 4.128/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2070164),
por meio da qual o Senhor Ministro renova a permissão outorgada à Interessada. A referida
Portaria não foi publicizada, razão pela qual não possui eficácia no mundo jurídico.

5. Os autos retornaram à Coordenação-Geral de Pós-Outorga - CGPO, para prosseguimento
do feito.

6. É a síntese do necessário. Passo a opinar.

7. Caberia neste momento a adoção das medidas cabíveis com vistas à publicação do Ato
renovatório, para posterior encaminhamento dos autos ao Congresso Nacional. Todavia,
depreende-se dos autos que sua instrução não se encontra completa, embora os corpos
técnico e jurídico tenham se posicionado pela possibilidade de vir a ser renovada a outorga
em questão.

8. Isto porque, no intervalo entre consolidação das manifestações técnica e jurídica e a
tomada de decisão pela autoridade competente, foi publicado no Diário Oficial da União de
23.8.2017, o Decreto n.º 9.138, de 22.8.2017, que altera o Decreto n.º 52.795, de
31.10.1963, e revoga o Decreto n.º 88.066, de 26.1.963.  Por meio do referido Decreto foi
estabelecido que os requerimentos de renovação de outorga devem ser instruídos com os
documentos relacionados no art. 113.

9. Desta forma, considerando a superveniência da referida norma regulamentadora e que
esta deve ser aplicada aos processos que se encontram em tramite nesta Pasta, se faz
necessário que a Interessada apresente os seguintes documentos, sem os quais o pleito
não poderá prosseguir:

9.1. RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA DA INTERESSADA:

a) Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

b) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não está
impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou indireta;

c) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica cumpre o disposto
no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição Federal;

d) Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa Jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem outorga;

e) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura.

10. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a
fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de
encaminhamento, apresente os documentos relacionados no parágrafo 9, ficando advertida
que o não atendimento ou atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas
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medidas administrativas pertinentes ao caso.  

 
4. Instada a entidade e complementada a instrução, produziu-se, então, a NOTA TÉCNICA Nº
17674/2018/SEI-MCTIC, que, ratificando a conclusão inicial, novamente remeteu o feito para análise
jurídica.

 
5. Eis o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II - ANÁLISE JURÍDICA
 

6. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de
execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos
titulares das pastas ministeriais, nos termos dos artigos 2º, II, b, e 11 da Lei Orgânica da Advocacia-
Geral da União, instituída pela Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência das normas em tela,
apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e
editais, interpretação de normas e demais aspectos jurídicos correlatos são atribuições das Consultorias
Jurídicas, sendo certo que os assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e os aspectos
fáticos relacionados ao exame de casos, tais como a autenticidade dos documentos acostados aos
autos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
7. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico consultivo
analisar a regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99,
que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a
legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
8. Para tanto, e apesar de o caso já ter sido anteriormente analisado por esta CONJUR , não é
despiciendo tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso,
sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº
13.424/2017, que alterou a Lei nº 5.785/1973, e implementadas também pelo Decreto nº 9.138/2017,
que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 52.795/1963, além de
revogar o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos pertinentes.

 
9. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21,
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão
[...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

 
10. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de
regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962, o
Código Brasileiro de Telecomunicações, estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de
telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão,
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
11. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução
de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu artigo
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração dos
serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o §3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão ou
permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão".

 
12. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar
os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de
1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo,
ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
13. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências
legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e
de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão também é
abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual renovação de outorga de
radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
14. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda,
a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim
dispondo o §3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os
prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora
e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".
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15. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação
de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação
do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da
outorga", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê
o §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972  que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 
16. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §1º do art. 113 do Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de permissão outorgada para
exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento
Nacional de Telecomunicações e  encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a
decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do
hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações,
com a sucessiva incidência do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente
para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
17. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de
interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

 
18. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada
pela área técnica.

 
19. Conforme relatado, já houve conclusão positiva a respeito do pleito submetido pela
interessada, mas, novamente analisada a solicitação pelo setor administrativo competente, à luz na
nova legislação sobre o tema, foi requerida nova manifestação jurídica. Quanto ao ponto, devem ser
tecidas loas à precaução que norteou a ação administrativa. Afinal, desde que não haja prejuízos ao
interesse público, é mister adotar as medidas que garantam maior segurança ao ato a ser praticado.

 
20. Assim, para que se possa cogitar da regularidade dos elementos que ampliaram a instrução
p roce s s u a l , deve-se concentrar a análise jurídica presente nos aspectos
complementares, considerando-se que, quanto ao mais, já há conclusão jurídica devidamente formada
e juntada aos autos. Por essa razão, deve este opinativo ser tomado em caráter integrativo daquele já
produzido sobre o caso.

 
21. Abordando-se, então, os aspectos nos quais se inovou na instrução processual, veja-se o
que acrescentou a Secretaria de Radiodifusão na NOTA TÉCNICA Nº 17674/2018/SEI-MCTIC:

10. Importa aduzir que para a concessão do ato de renovação de outorga, se faz necessário
a comprovação dos requisitos relativos à habilitação jurídica, à qualificação econômico-
financeira, à regularidade fiscal, e à regularidade técnica. Se torna imprescindível, também,
a apuração acerca da observância dos limites de outorga pela pessoa jurídica da
interessada, seus sócios e dirigentes, assim como a verificação se a outorga está sendo
objeto de processo de apuração de infração, cuja penalidade resulte na cassação.

11. A análise levada a cabo pela Serad, nos termos da citada Nota Técnica n.º 15.365/2017,
tratou de examinar tais aspectos tendo se alcançado que a Interessada atendia aos
requisitos necessários para a renovação da outorga. 

12. A superveniência legal citada no parágrafo 6 desta Nota resultou, no caso ora sob
exame, na necessidade de juntada de  declarações, do ato constitutivo e alterações e do
balanço patrimonial da Interessada.

[...]

 
22. Com efeito, nos termos do art. 113 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, deve o
processo renovatório ser instruído com os seguintes documentos, in verbis:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá
ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos
supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de
habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente,
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação
de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda
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não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da
sede da pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 
23. Ademais, por obediência ao disposto no art. 15, §2º do já multicitado Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, mostra-se igualmente necessária a apresentação das seguintes
declarações, quando pertinentes, por ocasião da renovação:

§ 2º  Sem prejuízo de outras declarações que possam ser solicitadas, o requerimento de
outorga a que se refere o inciso I do § 1º conterá as declarações de que: (Redação dada
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II - nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no
art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

III - nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública
federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição;
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a
localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)

VIII - a pessoa jurídica está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais
informações pertinentes; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo
Decreto nº 9.138, de 2017)

 
24. Tem-se, assim, que entre documentos apresentados e atualizados pela entidade
requerente, como se pode compulsar nos autos (Doc. SEI nº 3239103), foram juntados (i) Declaração
de respeito aos limites do disposto no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967; (ii) Declaração de que
nenhum dos dirigentes está em mandato eletivo que assegure imunidade parlamentar ou foro por
prerrogativa de função; (iii) Declaração de que a interessada não executa serviços de radiodifusão sem
outorga; (iv) Declaração de não condenação dos dirigentes ou sócios da Pessoa Jurídica por crimes da
assim alcunhada "Lei da Ficha Limpa".

 
25. Note-se que uma das novas exigências resultantes das alterações da regulamentação do
tema consubstancia-se na necessidade de apresentação de Declaração de que a entidade não se
encontra impedida de transacionar com a administração pública federal, nos termos do
inciso IV do §2º do art. 15 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. No entanto, o
documento indicado pela Lista de Verificação de Documentos (Doc. SEI nº 3239103) não contempla a
Declaração em questão.

 
26. Por isso, é de se condicionar a continuidade do presente processo
à complementação da documentação apresentada, nos termos acima. 
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27. Cabe registrar que desta feita não foi realizada a atualização das certidões probatórias de
manutenção da regularidade, fiscal e congêneres da entidade. No entanto, o fato de tal situação ter sido
objeto de verificação anterior - ato perfeito ao tempo de sua prática e válido exclusivamente para este
processo de renovação -, somado à observação, ao final deste parecer repisada, de que por ocasião
da assinatura do aditivo contratual devem ser representados todos os documentos que
lastreiam a situação de conformidade da entidade, pode-se dar prosseguimento ao feito.

 
28. Por outro lado, no que toca à compatibilidade do quadro societário atual da entidade com
aquele que se encontrava registrado junto à Administração Pública, nota-se que a documentação
acostada aos autos revelou a existência de situação fática de relevo que não havia sido objeto de
comunicação a este MCTIC. Por essa razão, diligenciou a Secretaria de Radiodifusão pela atualização do
quadro societário, o que se deu por meio da NOTA TÉCNICA Nº 2496/2018/SEI-MCTIC, ali
alcançando-se conclusão pela necessária adoção de providências relativas à apuração de eventual
responsabilidade da entidade por eventuais vícios (Doc. SEI nº 3239528), medida já encaminhada pela
referida Nota Técnica.

 
29. Entrementes, uma vez detectada nova conformação societária, cuidou a Secretaria de
Radiodifusão de verificar a compatibilidade da entidade, seus sócios e dirigentes no que toca aos limites
dispostos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, concluindo a Secretaria de Radiodifusão por pela
regularidade da situação, nos seguintes termos:

12.1 No tocante ao ato constitutivo e alterações se verificou que a Interessada promovera
modificações do seu contrato social, conforme os termos dos 1º, 2º e 3º aditivos
contratuais. Os referidos aditivos contratuais foram minuciosamente analisados pela Serad,
nos autos do Processo n.º01250.080359/2017-20. Diante disso, cumpre informar que os
quadros societário e diretivo da Interessada passaram a ser os seguintes,  conforme os
termos do 3º aditivo ao contrato social, datado em 28.12.2016, registrado na Junta
Comercial do Estado do Ceará sob o n.º 20172058651, em 11.4.2017:

 

QUADRO SOCIETÁRIO

NOME COTAS VALOR - R$

Maria Assunção de Vasconcelos Guimarães Sousa 15.000 15.000,00

Marcio Greyck Moreira Sousa 3.000 3.000,00

Emanuela Assunção Guimarães Moreira 12.000 12.000,00

TOTAL 30.000 30.000,00

 

QUADRO DIRETIVO

NOME CARGO

Marcio Greyck Moreira Sousa Administrador

 
12.1.1. As referidas composições societária e diretiva foram aprovadas pela Serad,
conforme os termos da Nota Técnica n.º 2.496/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3239528).

12.1.2. Em razão do ingresso de novos sócios, se afigura indispensável consignar que os
limites de outorga, estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n.º 236, de 28.2.1967, estão
sendo obedecidos pela pessoa jurídica da Interessada, pelos sócios e dirigentes, conforme
atesta consulta realizada junto ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário
- SIACCO, em 7.8.2018, (evento SEI n.º3239147).

12.1.2.1. A pessoa jurídica da Interessada detém, além da permissão objeto de análise
nestes autos, permissões para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Miraíma/CE e Canindé/CE.

12.1.2.2. A sócia Maria Assunção participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de permissões para execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Miraíma/CE (na qualidade de sócia) e Canindé/CE (na qualidade de sócia).

12.1.2.3. O sócio Marcio Greyck participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de permissões para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Miraíma/CE (na qualidade de sócio-administrador), Canindé/CE (na qualidade
de sócio-administrador), Itapipoca/CE (na qualidade de sócio-administrador), Acaraú/CE (na
qualidade de sócio), em Santana do Acaraú/CE (na qualidade de sócio).

12.1.2.4. A sócia Emanuela Assunção participa, além da permissão objeto de análise nestes
autos, de permissões para a execução do serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, em Miraíma/CE (na qualidade de sócia) e Canindé/CE (na qualidade de sócia).

12.2. Acerca do balanço patrimonial apresentado, vale mencionar a sua regularidade e
anotar, por conseguinte, o cumprimento ao disposto no art. 15, §4º, I, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão. 

12.3. Acerca das declarações, cumpre informar que todas elas foram apresentadas.  

 
30. Por sua vez, no que toca à apresentação da boa situação financeira da entidade, foi
apresentado documento que levou a Secretaria de Radiodifusão a concluir pelo atendimento do
requisito sob a argumentação de que "Acerca do balanço patrimonial apresentado, vale mencionar a sua
regularidade e anotar, por conseguinte, o cumprimento ao disposto no art. 15, §4º, I, do Regulamento
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dos Serviços de Radiodifusão". 
 

31. Quanto ao mais, a documentação acima aludida aponta para a regularidade da instrução
deste processo, referendando a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão, assim sintetizada:

14. Assim, considerando que o feito se encontra instruído em consonância com a legislação
em vigor, e, ainda, que os documentos complementares apresentados em razão da
superveniência legal, revelam que a Interessada atende aos requisitos necessários para o
atendimento do pleito renovatório, entende-se que as razões para o deferimento do pedido
permanecem incólumes, de modo que a conclusão lançada na Nota Técnica n.º
15.365/2017 merece ser ratificada.

 
32. Como se vê, os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razões pelas quais não se
identifica, nessa ocasião, óbice jurídico ao prosseguimento do feito.

 
33. Por fim, quanto à minuta do ato proposto, anote-se a necessidade de se fazer constar, ante
a edição desse novo ato que materializará a conclusão administrativa, expressa revogação da
portaria anteriormente editada, pois, embora não tenha havido publicação, chegou aquele
instrumento a ter seu ciclo de formação finalizado, razão pela qual deve ser trazida ao lume sua
substituição.

 
34. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo
junto à parte interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da
permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da
renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

35. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo,
opina-se pelo prosseguimento da tramitação do feito, com a remessa dos autos a quem de direito,
observada a complementação de documentação a que se alude na documentação.

 
36. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens.

 
À consideração superior.
 
Brasília, 13 de agosto de 2018.
 

DENIS SOARES FRANÇA
ADVOGADO DA UNIÃO

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900003029201631 e da chave de
acesso 353d6391

 

Documento assinado eletronicamente por DENIS SOARES FRANCA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 158915980 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DENIS SOARES
FRANCA. Data e Hora: 13-08-2018 17:28. Número de Série: 14689723818856013. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO COMERCIAL E DE SERVIÇOS ANCILARES - CORSA
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01219/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.003029/2016-31
INTERESSADOS: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - ME
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 

Aprovo o PARECER No 876/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU de autoria do Advogado da
União Dr. Denis Soares França.

                                       
À apreciação do Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Radiodifusão.
 

Brasília, 14 de agosto de 2018.
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900003029201631 e da chave de
acesso 353d6391

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 159275337 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 14-08-2018 16:21. Número de Série: 1787513.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01232/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 53900.003029/2016-31

INTERESSADO: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - ME

ASSUNTO: Radiodifusão. Pedido de renovação de outorga para exploração do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada, no Município do Itapajé, Estado do Ceará

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01219/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, da lavra da Advogada
da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e de Serviços Ancilares, Dra. Danielle Lustz
Portela Brasil, que aprovou o PARECER Nº 00876/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, de autoria do
Advogado da União, Dr. Dênis Soares França, que também aprovo.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto

 
Brasília, 17 de agosto de 2018.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
Assistente Jurídico da União

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação
Portaria MCTIC nº 6.058, de 22/12/2016

Delegação de Competência atribuída pela Portaria CONJUR-MCTIC nº 5.279, de 17/11/2016
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 53900003029201631 e da chave de
acesso 353d6391

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o
código 160243652 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário
(a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 17-08-2018 09:42. Número de Série: 13692269.
Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

DESPACHO

Processo n.º: 53900.003029/2016-31

 

Tendo em vista que:

 

a) Os órgãos técnico e jurídico desta Pasta se posicionaram pelo
deferimento do pleito renovatório, objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos das Notas Técnicas n.º
15.365/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º2026218), n.º
17.674/2018/SEI-MCTIC (evento SEI n.º3239284), e dos
Pareceres Jurídicos n.º 837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(evento SEI n.º2066613) e n.º 876/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º3273952);

b) O órgão jurídico condicionou o prosseguimento do feito à
necessidade de juntada da declaração de que a entidade não se
encontra impedida de transacionar com a administração
pública federal, nos termos do inciso IV, do § 2º do art. 15 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR;

c) O órgão jurídico expressou, também, a necessidade de
expressa revogação da Portaria n.º 4.128/2017, anteriormente
editada com vistas à renovação da outorga;

d) A revogação expressa sugerida pelo órgão jurídico se mostra
despicienda, uma vez que, para a sua extirpação, o simples
cancelamento do documento se mostra a medida mais eficaz,
tecnicamente; 

e) Foi promovida a juntada da referida declaração conforme se
verifica do Anexo IV (evento SEI n.º3292043) e o cancelamento
da Portaria n.º 4.128/2017;

f) Inexiste, por essa razão, obstáculos, para prosseguimento do
feito,

Opina-se sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, autoridade
competente para decidir.

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 23/08/2018, às 09:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3287484 e o código CRC 0D558057.

Minutas e Anexos

MINUTA DE PORTARIA
 

PORTARIA Nº         , DE       DE                        DE 2018.
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 
53900.003029/2016-31, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
15.365/2017/SEI-MCTIC e n.º 17.674/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelos Pareceres
Jurídicos n.º 837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e n.º 876/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC, e no Despacho Interno
CGPO 3287484,

 

R E S O L V E:

 

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão
outorgada à Radio Aquarela Cearense Ltda - Me, nos termos da Portaria n.º 2.923,
de 17 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
dezembro de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo n.º 475, de 2005, publicado
no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2005, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itapajé, estado do Ceará.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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EM nº              - MCTIC

Brasília,          de                        de 2018.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.003029/2016-31, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão outorgada
à Radio Aquarela Cearense Ltda - Me, nos termos da Portaria n.º 2.923, de 17 de
dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de
2002, aprovado pelo Decreto Legislativo n.º 475, de 2005, publicado no Diário
Oficial da União de 3 de junho de 2005, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itapajé, estado do Ceará.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 3287484
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PORTARIA Nº 4238/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso da atribuição que lhe confere o art. 87, parágrafo
único, inciso IV, da Constituição Federal, em conformidade com o disposto no art.
5º da Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972, o disposto no art. 113, § 1º, do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.º 52.795, de
31 de outubro de 1963, em combinação com o art. 27, III, da Lei n.º 13.502, de 1
de novembro de 2017, e o que consta do Processo Administrativo nº 
53900.003029/2016-31, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
15.365/2017/SEI-MCTIC e n.º 17.674/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelos Pareceres
Jurídicos n.º 837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e n.º 00876/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, da Consultoria Jurídica atuante no MCTIC,  e no Despacho Interno
CGPO 3287484, resolve:

Art. 1º Renovar, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27
de agosto de 1962, por dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão
outorgada à Radio Aquarela Cearense Ltda - Me, nos termos da Portaria n.º 2.923,
de 17 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 19 de
dezembro de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo n.º 475, de 2005, publicado
no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2005, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itapajé, estado do Ceará.

Art. 2º A execução do serviço de radiodifusão, cuja permissão é
renovada por esta Portaria reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes e seus regulamentos.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

(assinado eletronicamente)
GILBERTOa KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
24/08/2018, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3274225 e o código CRC CFAE2A9E.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 3274225
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EM nº        /MCTIC/2018
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.003029/2016-31, acompanhado de Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão outorgada
à Radio Aquarela Cearense Ltda - Me, nos termos da Portaria n.º 2.923, de 17 de
dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 19 de dezembro de
2002, aprovado pelo Decreto Legislativo n.º 475, de 2005, publicado no Diário
Oficial da União de 3 de junho de 2005, para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no
município de Itapajé, estado do Ceará.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
24/08/2018, às 15:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3274248 e o código CRC 5998436D.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 3274248
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 33948/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - ME. (02.372.728/0001-70)
Rua Sete de Setembro, nº 54, Centro
62.500-000 Itapipoca/CE
 

 

Assunto: Renovação de Outorga. Deferimento. Pagamento de taxa de
publicação. Processo nº 53900.003029/2016-31

 

                        Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Informa-se o DEFERIMENTO da solicitação contida no processo em
referência, efetuada por essa entidade.

2. Diante do exposto, encaminho em anexo, o Documento de
Arrecadação Fiscal (DARF) para recolhimento do valor relativo à taxa de
publicação no Diário Oficial da União.

3. Para o esclarecimento de dúvidas e questionamentos adicionais
quanto à publicação de matérias no Diário Oficial da União o interessado deverá
entrar em contato com a Central de Atendimento da Imprensa Nacional, através
dos canais disponíveis no endereço eletrônico http://imprensa.in.gov.br/central/.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 24/08/2018, às 15:52,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3299083 e o código CRC 2A1D574D.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 33948/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003029/2016-31 - Nº SEI: 3299083
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Recibo do Sacado

001-9 00190.00009 02941.021004 00062.727177 2 76490000036344
Cedente Código do Cedente Espécie Quantidade Nosso número

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X R$ 0001 00029410210000062727
Número do documento CPF/CNPJ Vencimento Valor documento

4 04.196.645/0001-00 16/09/2018 363,44
(-) Desconto / Abatimento (-) Outras deduções (+) Mora / Multa (+) Outros acréscimos (=) Valor cobrado

Sacado

RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - ME
Rua Sete de Setembro, nº 54, Centro
Itapipoca, CE - CEP: 62500-000

Instruções Autenticação mecânica

A publicação da(s) matéria(s) está condicionada à compensação bancária deste documento, com previsão de publicação de, no mínimo, dois dias úteis
após o pagamento.
Após vencimento, este boleto perde a validade.

Referente a publicação do ofício 4937401 enviado em 27/08/2018
Corte na linha pontilhada

001-9 00190.00009 02941.021004 00062.727177 2 76490000036344
Local de pagamento Vencimento

Pagável em qualquer Banco até o vencimento 16/09/2018
Cedente Agência/Código cedente

PR - Imprensa Nacional 1607-1 / 55573000-X
Data do documento N  documentoo Espécie doc. Aceite Data process. Nosso número

27/08/2018 4 ND N 27/08/2018 00029410210000062727
Uso do banco / Convênio Carteira Espécie Quantidade Valor Documento (=) Valor documento

33804/2941021 17 / 124 R$ 0001 363,44 363,44

Instruções

Após vencimento, este boleto perde a validade.

.

Referente a publicação do ofício 4937401 enviado em 27/08/2018

(-) Desconto / Abatimento

(-) Outras deduções

(+) Mora / Multa

(+) Outros acréscimos

(=) Valor cobrado

Sacado

RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - ME
Rua Sete de Setembro, nº 54, Centro
Itapipoca, CE - CEP: 62500-000

Cód. baixa

Sacador/Avalista Autenticação mecânica - Ficha de Compensação

Corte na linha pontilhada
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

   Data de envio: 27/08/2018 14:43:59

   Origem: Secretaria de Radiodifusão

   Operador: DIEGO FERNANDES CARNEIRO SILVA

   Ofício: 4937401

   Data prevista de publicação: 28/08/2018

   Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

   Forma de pagamento: Boleto Avulso

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Seqüencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11029114 ATO PORTARIA Nº 4238_53900.003029.2016.31.rtf
983b3f1deac73b46

3cf95cef6afeb319
11,00  

 Total da matéria 11,00 R$ 363,44

TOTAL DO OFICIO 11,00 R$ 363,44

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=4937401

1 de 1 27/08/2018 14:47
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Correspondência Eletrônica - 3305016

Data de Envio: 
  28/08/2018 08:58:35

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    drmarciogreyckmoreira@hotmail.com
    clinicadrmarciomoreira@hotmail.com
    atendimento@completta.com.br
    fco_bastos@yahoo.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 53900.003029/2016-31 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3299083.html
    Boleto_3302868_BOLETO_PORT_4238_53900.003029.2016.31.pdf
    Comprovante_3302880_RECIBO_PORT_4238_53900.003029.2016.31.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO 

 

Processo: 53900.003029/2016-31

 

1. Tendo em vista a publicação no Diário Oficial da União - D.O.U, do
dia 31 de agosto de 2018 (Evento SEI nº 3330753), da Portaria n° 4.238/SEI, de 24
de agosto, de 2018, que aprova o ato que renova a permissão outorgada à Rádio
Aquarela Cearense Ltda - Me., para executar serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada na localidade de Itapajé, estado do Ceará, remeto os
autos ao Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga -
SEPOS, para anotação cadastral e atualização dos sistemas pertinentes.

 

 2. Após a adoção dessas providências os autos devem ser
encaminhados ao Gabinete do Ministro, para posterior envio à Casa Civil da
Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 04/09/2018, às 11:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3330753 e o código CRC 271EFAD9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 3330753
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA

Nome Fantasia:

Telefone: (85) 3025-4949 E-mail:

CNPJ: 02.372.728/0001-70 Número do Fistel: 50402237579

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 30/01/2006 Serviço: 230 - Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: MC744/93;RESOLUCAO ANATEL 125/99;ATO Nº 63.026, DE 09/01/2007, PUBLICADO NO DOU. DE 11/01/2007.

Endereço Sede

Logradouro: RUA SETE DE SETEMBRO Complemento: - ALTOS

Bairro: CENTRO Numero: 54

Município: Itapipoca UF: CE CEP: 62500000

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: SÍTIO DA TORRE Complemento:

Bairro: SERRA Numero: S/N

Município: Itapajé UF: CE CEP: 62600000

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA QUINTINO CUNHA - TÉRREO Complemento:

Bairro: CENTRO Numero: 54

Município: Itapajé UF: CE CEP: 62600000

Endereço do Estúdio Auxiliar

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Itapajé UF: CE

Latitude: -3.6975 Longitude: -39.59

Parâmetros Técnicos

Canal: 245 Frequência: 96.9 MHz Classe: B1 ERP: 3kW

Altura: 90 m Pareamento: Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0
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Relatório do Canal

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 1000011353 Número Indicativo: ZYV769

Data Último Licenciamento: 06/10/2017 Número da Licença: 53500.075290/2017-27

Estação Principal

Localização

Latitude: -3.698 Longitude: -39.59 Cota da base: 468.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 002850402252 Modelo: FM 1000

Fabricante: Marcelo Amorim de Godoy -EPP Potência de Operação: .280 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: LCF 7/8 Fabricante: KMP DO BRASIL

Comprimento da Linha: 31.00 m Atenuação: 1.19 dB/100m Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: FMANEL-3ELEM Fabricante: IDEAL ANTENAS

Ganho: 1.86 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 180 º Polarização: Circular HCI: 28 m ERP Máximo: 0.15 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 1.01 10º: 1.03 20º: 1.05 30º: 1.01 40º: 0.86 50º: 0.65 60º: 0.44 70º: 0.26 80º: 0.1 90º: 0 100º: 0 110º: 0.04

120º: 0.18 130º: 0.43 140º: 0.76 150º: 1.01 160º: 1.11 170º: 1.12 180º: 1.11 190º: 1.09 200º: 1.05 210º: 1.01 220º: 1.01 230º: 1.01

240º: 1.01 250º: 1.01 260º: 1.01 270º: 1.01 280º: 1.01 290º: 1.01 300º: 1.01 310º: 1.01 320º: 1.01 330º: 1.01 340º: 1.01 350º: 1.01

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 008400300528 Modelo: SP 5250

Fabricante: Auad Correa Equipamentos Eletrônicos Ltda Potência de Operação: .280 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Comprimento da Linha: m Atenuação: dB/100m Perdas Acessórias: dB Impedância: ohms

Antena Auxiliar

Modelo: Fabricante:

Ganho: dBd Beam-Tilt: º Orientação NV: º Polarização: HCI: m ERP Máximo: 0.15 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536500006881998 2923 Portaria MC 17/12/2002 19/12/2002 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

530000377272005 150 Portaria SSCE 24/04/2006 28/04/2006 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos
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Relatório do Canal

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

536500006881998 475 Decreto Legislativo CN 02/06/2005 03/06/2005 Deliber. do C. Nacional Jurídico

535000211942005 52849 Ato CMPRL 13/09/2005 14/09/2005 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

530000377272005 601 Portaria MC 02/08/2007 06/08/2007 Autoriza a Alteração de Características

Técnicas da Estação

Técnico

9999 212 Despacho MC 04/11/2011 Homologação de Estúdio Técnico

535600038832014 1722 Ato ER09 21/02/2014 26/02/2014 Alteração de Transmissor Técnico

535000585122017

-47

9011 Ato ORLE 24/05/2017 08/06/2017 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

539000030292016 4238 Portaria MCTIC 24/08/2018 31/08/2018 Renovação Jurídico

Horário de funcionamento
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Coordenação de Documentação e Informação
Divisão de Gestão da Informação
Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

Processo nº: 53900.003029/2016-31
 

 

Certifico que, nesta data, anexei na pasta técnica e jurídica referente à
RADIO AQUARELA CEARENSE LTDA - ME, executante, sem direito de exclusividade,
o  serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de
Itapajé, estado do Ceará, copia da Portaria nº 4.238, de 24 de agosto de 2018.
Publicada no D.O.U. em 31/ 08/ 2018, referente a renovação de outorga.

É oportuno lembrar que este ato somente produzirá efeitos legais após
deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição
Federal.

De ordem, encaminho o presente processo Serviço de Documentação
e Informação de Pós-Outorga – SEPOS.

 

Documento assinado eletronicamente por Noel Sérgio de Almeida, Chefe
de Serviço de Cadastro de Informações de Radiodifusão, em
06/09/2018, às 14:10, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3341894 e o código CRC 23AA0413.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 3341894

Despacho SECIR_TEMP 3341894         SEI 53900.003029/2016-31 / pg. 4



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 06/09/2018, às 15:44, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3342727 e o código CRC 4333D5BB.

 

 

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 3342727
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EM nº 00455/2018 MCTIC 

  

Brasília, 19 de Setembro de 2018 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 

53900.003029/2016-31, acompanhado de Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 

de janeiro de 2016, a permissão outorgada à Radio Aquarela Cearense Ltda - Me, nos termos da 

Portaria n.º 2.923, de 17 de dezembro de 2002, publicada no Diário Oficial da União de 19 de 

dezembro de 2002, aprovado pelo Decreto Legislativo n.º 475, de 2005, publicado no Diário Oficial 

da União de 3 de junho de 2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão 

sonora em frequência modulada, no município de Itapajé, estado do Ceará. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO

Esplanada dos Ministérios, Bloco E
CEP: 70067-900 Brasília-DF

Tel.: (61) 2033-7444

Ofício nº 37197/2018/SEI-MCTIC

 
Ao Senhor
MARCELO PACHECO DOS GUARANYS
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

Assunto: Concessão de outorga

 

Senhor Subchefe,

 

Em atendimento à orientação dessa Subchefia e ao disposto no
Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001, encaminho-lhe processo que
trata de outorga de radiodifusão.

 

                        Atenciosamente,

 

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

 

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro e Delegação de
Competência Portaria Nº 1.317/2017, em 20/09/2018, às 13:46,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3378961 e o código CRC 721B0746.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 37197/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.003029/2016-31 - Nº SEI: 3378961
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão
 

 

DESPACHO

Processo nº 53900.003029/2016-31

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos das Notas Técnicas
n.º 15.365/2017/SEI-MCTIC (evento SEI nº 2026218) e nº
17.674/2018/SEI-MCTIC (evento SEI nº 3239284), a primeira,
aprovada pelo Parecer Jurídico nº 837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(evento SEI nº 2066613) e a segunda, pelo Parecer Jurídico n.º
876/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 4.238/2018/SEI/MCTIC, de 24 de
agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia
31 de agosto de 2018 (evento SEI nº 3330744), renovou-se por novo
período de dez anos, a partir de 30/1/2016, a permissão outorgada à
Rádio Aquarela Cearense Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Itapajé, estado do Ceará;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Excelentíssimo Senhor
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 19/07/2019, às 11:00
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 22/07/2019, às 12:57
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 24/07/2019, às 08:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 24/07/2019, às 19:30 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4330151 e o código CRC 4397E9D1.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

                                                                

EM nº        /MCTIC/2019

Brasília,          de                        de 2019.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.003029/2016-31, invocando as razões presentes nas
Notas Técnicas nº 15.365/2017/SEI-MCTIC e n.º 17.674/2018/SEI-MCTIC,
chanceladas pelos Pareceres Jurídicos n.º 00837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e
n.º 00876/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Comunicação, da Consultoria Jurídica atuante no
MCTIC, acompanhados da Portaria nº 4.238/2018/SEI-MCTIC, de 24 de agosto de
2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U de 31 de agosto de 2018 que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão
outorgada à Rádio Aquarela Cearense Ltda. (CNPJ nº  02.372.728/0001-70), nos
termos da Portaria nº 2.923, de 17 de dezembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo
n.º 475, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2005, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Itapajé, estado do Ceará.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Despacho CORRC 4330151         SEI 53900.003029/2016-31 / pg. 10



Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 4330151
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MINUTA DE

Exposição de Motivos

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo n.º 53900.003029/2016-31, invocando as razões presentes nas
Notas Técnicas nº 15.365/2017/SEI-MCTIC e n.º 17.674/2018/SEI-MCTIC,
chanceladas pelos Pareceres Jurídicos n.º 00837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e
n.º 00876/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do Coordenador-Geral de Assuntos
Jurídicos de Comunicação, da Consultoria Jurídica atuante no
MCTIC, acompanhados da Portaria nº 4.238/2018/SEI-MCTIC, de 24 de agosto de
2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U de 31 de agosto de 2018 que
renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão
outorgada à Rádio Aquarela Cearense Ltda. (CNPJ nº  02.372.728/0001-70), nos
termos da Portaria nº 2.923, de 17 de dezembro de 2002, publicada no Diário
Oficial da União de 19 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo
n.º 475, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2005, para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em
frequência modulada, no município de Itapajé, estado do Ceará.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico, em 29/07/2019, às 15:30 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4441507 e o código CRC C2FBE8FA.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 4441507
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EM nº 01078/2019 MCTIC

 

Brasília, 7 de Outubro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo  n.º 

53900.003029/2016-31,  invocando as  razões  presentes  nas  Notas  Técnicas  nº  15.365/2017/SEI-

MCTIC  e  n.º  17.674/2018/SEI-MCTIC,  chanceladas  pelos  Pareceres  Jurídicos  n.º 

00837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  e  n.º  00876/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  do 

Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação,  da  Consultoria  Jurídica  atuante  no 

MCTIC, acompanhados da Portaria nº 4.238/2018/SEI-MCTIC, de 24 de agosto de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União - D.O.U de 31 de agosto de 2018 que renova, pelo prazo de dez anos, a 

partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão outorgada à Rádio Aquarela Cearense Ltda. (CNPJ nº  

02.372.728/0001-70), nos termos da Portaria nº 2.923, de 17 de dezembro de 2002, publicada no 

Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 475, 

de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2005, para executar, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itapajé, 

estado do Ceará.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 37796/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.003029/2016-31.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 09/10/2019, às 12:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4714467 e o código CRC 0BEEFFE6.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 4714467
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23/10/2019 SEI/PR - 1525068 - Recibo Eletrônico de Protocolo

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/documento_consulta_externa.php?id_acesso_externo=10916&id_documento=1733570&id_orgao_acesso_ex… 1/1

Recibo Eletrônico de Protocolo - 1525068
Usuário Externo (signatário): Vitor Torres da Silva
IP utilizado: 200.130.17.1
Data e Horário: 23/10/2019 16:41:54
Tipo de Peticionamento: Processo Novo
Número do Processo: 00001.007501/2019-25
Interessados:
     Vitor Torres da Silva
Protocolos dos Documentos (Número SEI):
    - Documento Principal:
       - Requerimento Renovação de outorga de radiodifusão 1525066

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos
e condições que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos
documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e
administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos
estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade
de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos
praticados no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo
ou, por seu intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 
Processo nº: 53900.003029/2016-31
Interessado: Rádio Aquarela Cearense Ltda.

 

Tendo em vista que:

 

a) Os Órgãos técnico e jurídico desta Pasta se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido objeto destes autos,
conforme se verifica dos termos das Notas Técnicas
n.º 15.365/2017/SEI-MCTIC (evento SEI nº 2026218) e nº
17.674/2018/SEI-MCTIC (evento SEI nº 3239284), a primeira,
aprovada pelo Parecer Jurídico nº 837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU
(evento SEI nº 2066613) e a segunda, pelo Parecer Jurídico n.º
876/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, respectivamente;

b) por intermédio da Portaria nº 4.238/2018/SEI/MCTIC, de 24 de
agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U do dia
31 de agosto de 2018 (evento SEI nº 3330744), renovou-se por novo
período de dez anos, a partir de 30/1/2016, a permissão outorgada à
Rádio Aquarela Cearense Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência
modulada, no município de Itapajé, estado do Ceará;

c) a esta Coordenação fora remetido os autos para a adequação da
minuta de exposição de motivos, em função da alteração da Pasta
Ministerial, razão pela qual encaminha-se por meio deste, o texto
atualizado para as providências cabíveis.

 

Inexistem, portanto, outras providências a serem adotadas nestes
autos, restando apenas a tomada de decisão por parte da autoridade competente,
razão pela qual opino sejam os autos encaminhados ao Gabinete do Secretário de
Radiodifusão, para submissão do assunto à deliberação do Senhor Ministro das
Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 08/10/2020, às 16:53 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
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Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
08/10/2020, às 17:14 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5864437 e o código CRC A5A7E415.

Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53900.003029/2016-31, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
15.365/2017/SEI-MCTIC e n.º 17.674/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelos Pareceres
Jurídicos n.º 00837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e n.º 00876/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 4.238/2018/SEI-MCTIC, de 24 de
agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U de 31 de agosto de
2018 que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a
permissão outorgada à Rádio Aquarela Cearense Ltda. (CNPJ nº  02.372.728/0001-
70), nos termos da Portaria nº 2.923, de 17 de dezembro de 2002, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto
Legislativo n.º 475, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 3 de junho de
2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Itapajé, estado do Ceará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
FÁBIO FARIA

Ministro de Estado das Comunicações

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI-MCOM nº 5864437
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.003029/2016-31
Interessado: Rádio Aquarela Cearense Ltda

De acordo.

Encaminhe-se a Exposição de Motivos Renovação (5966135), à
apreciação e consideração do Senhor Ministro de Estado das Comunicações.

 

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 13/10/2020, às 18:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966949 e o código CRC D486A237.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI-MCOM nº 5966949
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EM nº        /MCTIC/2020
 

Brasília, 09 de outubro de 2020.

Senhor Presidente da República,

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
53900.003029/2016-31, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº
15.365/2017/SEI-MCTIC e n.º 17.674/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelos Pareceres
Jurídicos n.º 00837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e n.º 00876/2018/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhados da Portaria nº 4.238/2018/SEI-MCTIC, de 24 de
agosto de 2018, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U de 31 de agosto de
2018 que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 30 de janeiro de 2016, a
permissão outorgada à Rádio Aquarela Cearense Ltda. (CNPJ nº  02.372.728/0001-
70), nos termos da Portaria nº 2.923, de 17 de dezembro de 2002, publicada no
Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto
Legislativo n.º 475, de 2005, publicado no Diário Oficial da União de 3 de junho de
2005, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão
sonora em frequência modulada, no município de Itapajé, estado do Ceará.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita de
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 14/10/2020, às 19:32
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5966135 e o código CRC 7B6C7D0F.

Referência: Processo nº 53900.003029/2016-31 SEI nº 5966135
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EM nº 00141/2020 MCOM 

  

Brasília, 27 de Outubro de 2020 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo n.º 

53900.003029/2016-31, invocando as razões presentes nas Notas Técnicas n.º 15.365/2017/SEI-

MCTIC e n.º 17.674/2018/SEI-MCTIC, chanceladas pelos Pareceres Jurídicos n.º 

00837/2017/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e n.º 00876/2018/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, do 

Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, da Consultoria Jurídica atuante no 

MCTIC, acompanhados da Portaria nº 4.238/2018/SEI-MCTIC, de 24 de agosto de 2018, publicada 

no Diário Oficial da União - D.O.U de 31 de agosto de 2018 que renova, pelo prazo de dez anos, a 

partir de 30 de janeiro de 2016, a permissão outorgada à Rádio Aquarela Cearense Ltda. (CNPJ nº 

02.372.728/0001-70), nos termos da Portaria nº 2.923, de 17 de dezembro de 2002, publicada no 

Diário Oficial da União de 19 de dezembro de 2002, chancelada pelo Decreto Legislativo n.º 475, de 

2005, publicado no Diário Oficial da União de 3 de junho de 2005, para executar, sem direito de 

exclusividade, o serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município de Itapajé, 

estado do Ceará. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da 

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 

  

  

 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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